
TVR 34912013 - Caput Página 1 de 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 349, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4712013 
AV 12912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 152, de 24 de maio de 
201 1, que autoriza a Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS - Goiás executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa 
Helena de Goiás, Estado de Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n V 4 5 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria n" 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria n" 1.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de BanzaêIBahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria n" 1.155, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nQ 1.157, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria n" 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim 
- BA, 

7 - Portaria n q  .237, de 30 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria n" 68, de 16 de março de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria n" 137, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Camelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria n" 145, de 24 de maio de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

1 1 - Portaria n q  52, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria n" 159, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria nq61 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva - 
SP; 



14 - Portaria n" 171, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria n" 177, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria n V  85, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria n" 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria n" 205, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria n 9 0 7 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria n" 3 1 1, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria 11993, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nV48, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria n" 526, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria 11927, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul - RS; 

25 - Portaria n" 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria n" 1 16, de 2 de março de 2012 - Associação Radiofõnica Educativa ' 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES ; 

27 - Portaria n q 6 9 ,  de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria n" 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Materno Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria n" 21 9, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de f e v e r e i r o  de2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS - Goiás, no 
Município de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, a que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.027890109 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronic~mente por: Paulo Bernarrlo Silva 



- ' - < C  

PORTARIA N" 5 2 DE 2 4  DE M A I O  DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e ast. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n"9.12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
11" 53000.027890/09, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS - 
Goiás, com sede na Rodovia GO 210, ICm 03 - Zona Urbana, Município de Santa Helena de 
Goiás Estado de Goiás, para executar serviço de radiodifusão coinunitária, pelo prazo de dez 
anos. sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e noi-mas coinpleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar coin o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17"47'23"S e longitude em 50°34'40"W, utilizando 
a fsequêiicia de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ast. 4"sta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARD~ 
Ministro de Estado das Comunicaçõe 



PARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.027890/09 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS - 
Goiás 

Sede: Rodovia 60 210, Km 03 - Zona Urbana 

Município: Santa Helena de Goiás 

Estado: 60 

Art. 3" - 

Icoordenadas: Latitude em 17O 47' 23"s e Longitude em 50° 34> 40"q 

B 
Número de Volumes: 1 

1 g 1 jilN I\'\ 
p 

Relatdrio Final -Processo no 53000.027890109 -Local: Santa Helena de Goiás, UF: GO 



*, . 
R E $ ~ E G ~ ~ N T O  PARA AUTOREACAO B/ 

~ x ~ c u ~ A o  Do SERVICO DE RADIODIFUSAO COwY! * 8 C~k$uii!c.fi. ~ 8 ~ 8  
BR.4F;fLi.b. . EF 

53000 021890~@@9-q8 
g,p:y- =- - -  ..--. " " ~ e ~ ~ ~ ? ~ ~ & o ~ ; ~ ~ ~ , k ~ ~ ~ ~  

Exmo Sr. Ministro de Estada, das Comunicagões, 21jR!!%;R909.< 7 6 &&pJwd 

A ~Aaio CULTURA DE SANTA HELENA GQIAS, inscrita no CNPJ sob o n05 890 O69 
0001-52. ......................... com sede na Rodovia GO 210, Km 03, Zona Urbana, Santa 
Helena de Goids, Estado de Goiás - CEQ: 75920-000, entidade sem fins tucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgao competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Ex3., em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifus30 Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Santa Helena de Goiás, 23 de JUNHO de 2009. 

B - RELASAO DE D$SCUMEN"BOS APFZESENWADS 
I 1 - C6pia de 'comprovante de inscriçgo no Cadastro Nacional de Pessoas luridicas d d  Sim / N ã o 1  
Ih/linist6rio da Fazenda - CNPJIMF 1)61 - 1  



I 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada // 
i9 

4 - Ata de eleivilo da diretoria em exer~ício, devidamente registrada 

1 6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 1 Sim 1 Não I , 

5 -Relaç%o oontendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Nâo a. 

r - 
9 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não _/ na hree da comunidade a ser atendida pela estaçgo ou na Qren urbana da localidade, conforme o / 

caso 

Não 7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereça completo da 
sede da entidade 

Sim .+ 

11 - Declaração, assínada pelo representante legal, de que a entidade n5o é executante de 
qudquer modalidade de serviço de radiodifusão, incli~sive comunitkia, ou de qualquer servi90 de 
distribuição de sinais de LelevisECo mediante assinatura, bem como de que a entidade nSLo tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condigoes, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

13 - Declaração$ assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalaçiío do sistema irradiante possibilits o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1 . l  daNonna Complementar nQ 112004 

J 
Sim 

dx 

Sim I Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominagão de fantasia da 
emissora, se houver 

- 

Não i 

.-- 

Sim, Não 
/ 



11 - NIANTFESTAÇ~ES DE APOIO 3 

2 - Manifestaqão de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Enkrqtdmenlo Postal (CEP) e a assinaluna de cada de~larante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifcstação dc apoio aprcscntada por cntidadcs associativas c comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execuçb do Serviço, contendo a 
denomitlação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim ( Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar / 
apoio iniciativa de requerer a autorizaçto para execugio do Serviço de Radiodifusão / 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral N 

1 3.1 - Soma das manifestaqões de apoio das entidades associativas e comunitárias 1 apnseiitadas 

Sim 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para Tins de instruNo do processo 
relativo a solicitação de autorizac;ão para exec itária, junto ao Ministério das 
Comunicaqfies, que toda a documentação de sentada em original ou cópia 
autenticada c cm conformidadc com o subitcm bcm como as afirmaçãcs fcitas 
são verdadeiras e de minha inteira re 

Não 

k 

l 

/ 

Pretende instalar o sistema irradiante de &$a es&do na Rod GO 210 , KM 03 na cidade de SANTA 

/ 

// 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma hrea de serviço, a requerente Sim-, 
declara que concorda em associar-se As demais entidades. 

HELENA DE GOTAS GO, CEP 7 adas geográticas: 1 7"4SY46"S de latitude e 
50'3 9'1 2"W de logítude, Endereço 

c;jg+ e @.T- [ éY3Q 
( 1  

I 

Nao 

Av. Deputado Wilmar Guimarllen l3$~entm Santa Helena de Goùis, Estado G Q  CEP 75920 - 
000. 

ATENÇAO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverfio ser apresentados juntamente com este 
~equerimento. 

L , ,.i ]['I 

1 I +  ! ; *-- 

I ' '  " '  





e Identificaeo da Pessoa Jurldica e,  se houver qualquer divergéncia, prcrvidençie junto a 
.@o cadasiral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO UACIONAC DA PESSOA JUR~DICA 

N@O Nomiatiia RFB nQ 748, de 28 de junho de 2007. 

i6i2009 fis 13:5621 (datas hora& Emsilia). 



ESTATUTO SOCIAL DA RÁDIO CULTURA DE SANTA 
HELENA GOIÁS - RCS-GOIAS 6 

6 7  

OAB-Gol5984 ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMLNAÇAO, SEDE 1i: FlhS  
Art.lo - A RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIAS, doravante denominada RCS- 
GOIÁS , é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de Santa Helena, Estado de Goiás, com sede, na Rodovia GO 210, 
Km 03, Zona Urbana, CEP: 75920-000. 

Parágrafo Único - A HCS-GOIÁS utilizará conio dciio~iiiiiaqic, iiiii~ilsiu IC\~JIU CLLILIL\ c 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2"- A RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIAS tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE MDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficias a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a dif~~são de ideias. elementos dc ciili~iix. ir:iciiyfics c Ii:íl~ilo.; .;i)c.i;ii.; ! I ; !  

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
. 1 e) permitir a capacitação dos cidadãos no escrcício d o  dirciio dc csprcssiio cI;i l*iii.iii;i iii;ii.; ;I, ,:-,i: I:I 

possível. 

I1 -respeitar e atender aos seguintes princípios: 

desenvolvimento geral da comunidade; 

h; a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e '  informativas em beneficio d d .  

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e ?a família. fa\.orcccntlo :i ii:li~;~i.:!::%~ . I > , .  
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e \,risão. de forimn siiiiiiltilnCn ciii ii~;i i i l i . i ; i . ;  ~>: . \ l ? t ) i i i . : i . ;  
na programação opinaliva e inli~imiiliva, di\,iilganclt), sciiipic, as cliiCr~;iiics i i i i c ~ i . l ~ i . ~ ~ i ~ i y ~ i c . : ,  ~ ~ , l , i ~ i \ . i : ,  

aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da progranidçãoJ@i'a 3 

"1 
sável pela Rádio Comunitária .\ I 

I 

C IJJWN 2011 , 

- 



( OAB - GÕ 15.984 

CAPCTIRIO 
SO. OFICIO 
* .H. . . . . . a 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão. nem mesmo subsidiariamente. pclns c.rhrinnqkcs 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos c111 qlic os cliiigci~i~s ic';poiitlc~iii, j " 1 1  C O I I L ~ \ I ~ ~ : . ~ . ! . :  

culpa no desempenho de suas funções. L 
Art.4"- A receita da A RÁDIo CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS será utilizada, única e 2 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucioqais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - 1108 ASS0C:IAI)OS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A RCS-GOJÁS será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - Formada por todos os fundadores e afiliados. 
I11 -Honorários - Todos os membros que participam CIOLI pnriicilxir.;!iii c l ~ i  I )ii.cioi-i;i. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) .o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão deiinitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da RCS-COIÁS: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da RCS-GOIAS, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente .a cada ano, no dia 20 do mês de Janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 aiio(s) para clciydo da I)ii.cioi.i;i L. '10 ( ' O I I \ ; L . I I I ~  ( ' h l ~ ~ i ~ ~ ! : . : . ~ ~ :  i, 

extraordinariamente poderá ser convocada para deslituiqào dos dirigentes e al~erayào eslawlaria, 
respeitando-se o disposto no $1". 

$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral/~uando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse tini. niio poilciiilo cl,i L I L ' I  ilic'i , i 1  L ~ I I ~  

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pilo iiiiiioa de uq~,ici$ $ia, 
convocações seguintes. I 

u y c r d r  ~ ç n ç A o  1 
CONFERE COM O ORIGINAL 



$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da RCS-GOIAS e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. O 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com nletudc mais u111 dos assuciadub ap~ub a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer nhmero de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $I0. 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $1". 

Art. 12 - A Diretoria da RCS-GOIÁS, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da RCS-GOIAS poderá ser substituída,. para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturali~ados 1 1 ~  inais Jc I U  (CILLJ L I I ~ L J ~  c 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o pntrimonio dn entidndc 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a RCS-GOIÁS em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RCS-GOIÁS 

py,- . 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

i )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvii-i~entos dnc fin,ilid:idc\ d,i 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a RCS-GOIAS, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, niovimentnr conta haiichiia conjlintn dn cniiii,iil . O I V  

demais responsáveis, votar c dctci o I o io  clc clcscii~j,aic ii.i\ clcli hc~i.i~OC\ ~1,i JIIL i r  1 1  1.1 i L 111 

Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras dci,%tidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjiyatal mrn 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
financeira da RCS-GOIÁS, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
os livros, atas e p 

Sa i i i i r l ad i i  L'usEa $uJieS, rab.ariciaisuaii 

iana Costa i.. Engelberg, rrcreionienut/suil OMiai 

documentos 



secretaria, dirigir e supervisionar os scr\~iyos clo icsoiii;iii;i L! i I ; i  . ;cc . i .~~i ;~i . i ; i .  O ~ - ~ I I I I : . I I  $: : i  : I  :I 

escrituração do movimento econômico Iinanceiro da entidade; "r 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concesnentes a Q' 

execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisi0nar.e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da L)ire~oira, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislaqiio vigciile soI3i.c o sci.\.iyo ( I c  i . : i i I i t ~ i l i I \ i ~ ; ' i o  L ~ ~ ~ I I I ~ I I I ~ I , I I  I,,. 

devendo periodicamente elaborar relatório resh ido  conltindo a desoriqào da grade de programac;ào, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. - .  

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento ' dos votos validos totalizados no processo eleitoral: A escolhido critério para contagem será decidida 
no início da AG. h 

V - DA PROGRAMAÇAO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas n d  
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias ' e  as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo. definidas e111 leis. Trimh6ni sci.8 \.c~l;iil:i ;i $,C...<.<IV . $ t i  

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusào Coiliuiii~ii~ia ou dc liuruiua dc: hud 

programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da(o) RCS-GOIÁS será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens, móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros ante!.iores traiisfeiidos para a conla pairinioni~l. por \~iloi.c*s ; i c l \ . i i i t l o \  tlc sii:i\ ; ! l i \  i ; l , i ; I L . . . .  

~comunitárias, bem como por aqueles decorrenics do patrocínio sob Iùriiia &-apuiu cul~urlil. ' 

a OU despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum..,~eWyr'de 
. ,  ,, $ ,,: : ,.I L I !  ' i  
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VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reforma'do, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes A Assembléiri, 115o podcndo cln ~lclihcr:~~.. ci i i  p~.iiiicii.:i ~~oi i \ ,1 , . , i~ , . ;  . : t l  i 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo mel~os de u111 Lzrr;o nas coiivucar;òes seguiii~ub. 

Art. 19" - A disssolução da RCS-GOIÁS ocorrerá segundo decisãd de Assembléia Geral, e o 
remanescente de.seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pcl:i dirciori;~ . coi i i  rcciii..;~ ; I  . \ ( i .  1 ~ ~ ~ 1 ~ , 1  

2 associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 18 de Maio de 2009 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 



ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA 
RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS - RCS-GOIÁS 

4 
d 

As 19h35min, do dia 1.8 de Maio de 2009. nesta cidade de Sana Helena 
Estado de Goias, na sede provisória da RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA 
GOIÁS, aqui também denominada de RSC-GOIÁS, Onde reuniram - se os 
senhores: Wiris Marcos Arantes, Leila Aparecida Alves, Ana Célia Mendes, 
Simone Rodrigues do Nascimento, Pedro Antonio Elias Junior, Nelson de Sá 
Coelho, José Antonio Bezerra Santos, Manoel Bispo de Souza, Odisom Correia 
Melo Neto, Rosenilda Pinheiro Bezerra Santos, Ana de Sá Coelho, Flávio Souza 
Silva, Rhenan de Brito Arantes, Clóvis Santana, Rosilane Rosa Soares, Murilo 
Soares Santana, os quais atenderam prontamente a convocação devidamente 
formalizada para discutir e deliberar os seguintes assuntos: 

1) Fundação da RCS-GOIÁS; 
2) Eleição da primeira Diretoria da RCS-GOIÁS; 
3) Posse da primeira Diretoria da RCS-GOIÁS; . 
4) Aprovação do Estatuto Social da RCS-GOIÁS, previamente enviado 

para todos os convocados, e exposto 'em locais públicos da cidade 
juntamente com o edital de convocação; 

5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da RCS-GOIÁS. 
6) Aprovar e apoiar a iniciativa desta entidade. que pretende ob!t:: i 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rodovia 
GO 210, Km 03, Zona Urbana, CEP: 75920-000. 

Iniciando os trabalhos, foi aclamado por todos os presentes o Sr. Wiris 
Marcos Arantes para presidir a Assembléia Geral, o qual convidou a mim Simone 
Rodrigues do Nascimento para secretariar, transcorrido 15 (quinze) minutos após .. 

a leitura do edital, iniciou a votação dos itens: 
Item 1) Fundação da RCS-GOIÁS- Foi colocado em votação através do 

Item 2) Eleição da primeira Diretoria da RCS-GOIÁS - foram colocados 
vagos os cargos para: Diretor Geral, Diretor Administrativo, Diretor de Operações, 
e Cinco cargos para o conselho comunitário, para quem interessasse candidatar- 
se, apresentou-se espontaneamente a senhora Leila Aparecida Aives, brasileira, 
casada, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade ' 
Goiás Go, sito a Rua Teodomiro Rego,' 239, Centro, para 
Wiris Marcos Arantes, brasileiro, casado, .corretor, resident 
cidade de Santa Helena de Goiás - Go, sito a Av. Jat 
Rodrigues, CEP: 75.920-000, para o cargo de Diretor Administrativo, Simone 
Rodrigues do Nascimento, brasileira, casada, secretária, residente e domiciliada 
nesta cidade de Santa Helena de Goiás, sito a Rua Joaquim Jos'é Azevedo, Qd40, 
LtOl, n. 595, Bairro Lucilene, CEP: 75.920-000, para o cargo de Diretora de 
Operações, e os senhores Clovis Santana, brasileiro, casado, comerciante. 
residente e domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás-Go, sito a Rua  
Abel José de Souza, 82, Bairro Lucilene, CEP: 75.920-000, representando a 



Associação Comercial e Industrial de Santa Helena de Golas, Presidente do 
Conselho Comunitário, Nelson de Sá Coelho, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goias-Go, sito a Rua 

-/ 
Custódio P. Vêncio, 234, Centro, CEP: 75.920-000, representante da Associação 
Estudantil Nereu R. Geraldo,Vice Presidente do Conselho Comunitário, Ana Célia 
Mendes, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada nesta cidade de 
Santa Helena de Goiás- Go, sito a Rua Teodomiro Rego, 239, Centro, CEP: 
75 920-000, representando a Fundação de Apoio a Pesquisa e Desenvolvimento 
Agropecuario de Goiás, no Cargo de Secretaria do Conselho Com~initario Pedir, 
Antonio Elias Junior, brasileiro, casado, eletricista, residente e domiciliado nesta 
cidade de Santa Helena de Goiás, sito a Rua 05, Qd25, Lt13, Bairro Jardim Oeste, 
Representando a Igreja Presbiteriana de Santa Helena de Goias, para Conselheiro 
comunitário e José Antonio Bezerra Santos, brasileiro, solteiro, mecânico, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás-GO, sito a Rua 
07, Qd12, Lt09, bairro Jardim Oeste, Representante da Associação do Moradores 
do Bairro Ipeguarí, para Conselheiro Comunitário, todos compondo o conselho 
comunitário, os quais foram eleitos pelo periodo de 4 (quatro) anos por 
unanimidade dos presentes, passando assim para o terceiro item, do edita1 de 
convocação; 

Item 3) Posse da primeira Diretoria da RCS-GOIÁS - O presidente da 
. assembléia deu posse para a diretoria eleita, ressaltando que todos apresentaram 

espontaneamente e foram eleitos por unanimidade dos presentes, ficando a partir 
desta data empossados em seus devidos cargos e funções que serão regidas pelo 
Estatuto Social da RCS-GOIÁS, que é o próximo item a ser discutido, entrando 
assim para o quarto item, 

Item 4) Aprovação do Estatuto Social da RCS-GOIAS, previamente 
enviado para todos os convocados, e exposto em locais públicos da cidade 
juntamente com o edital de convocação - O presidente solicitou de mim 
secretário, a leitura da minuta do Estatuto Social enviado aos convocados e 
exposto juntamente com o edital de convocação, e ao final da leitura, após alguns 
debates e trocas de idéias o Estatuto foi aprovado por maioria dos presentes, o 
qual foi assinado por mim, pelo presidente da assembléia e pelos presentes que 
assim desejaram, o qual entra em vigor na data do seu registro no órgão 
competen'.. f 

Foi colocado em seguida o item 5) Adoção do nome fantasia da emissora 
de rádio da RCS-GOIÁS-Foi solicitado pelo presidente sugestões por parte do 
presentes, para a escolha do nome fantasia da emissora, onde após o 
recebimento de varias sugestões, foi colocado em votação dois nomes, Rádio 
Comunidade FM e Rádio Cultura FM, sendo que Rádio Cultura FM foi eleito por 
maioria dos presentes. 

Passando para o ultimo item, o item 6 )  Aprovar e apoiar a iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rodovia GO 210, Km 03, Zona Urbana, CEP: 
75920-000. 

de modo a atender a toda a comunidade envolvida, em conformidade com 
as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 



para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004. após ' ! @ 
lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutarias. 
que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram 
total apoio a iniciativa. 

:$i ,ry..ibi.ó .ó ; :* aeviaam a;&-;% % .<, .- , 

Nada mais havendo. solicitou o presidente o encerramento dos trabalhos, 

p@fpT$sj$, 
depois de lido e achado em conformidade por todos os presentes. vai 
, . .  ente assinado por mim, pelo presidente da Assembléia e por todos os 

~pntes - Diretor Administrativo. \ - 

i - u e ç ã o  de.~Apo~p~~~~.esquisa~e~Desenvolvimento Agropecuário de Goiás 

Igreja Presbiteriana de Santa Helena de Goiás Conselheiro Comunitário r*- 



REALAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA RÁDIO CULTURA 
DE SANTA HELENA-60 aq 

1 - Leila Aparecida Alves CPF 349.017.871-87, Cédula de Identidade RG 2122873- 
d 

8320918 SSP-GO, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás- Go, 
sito a Rua Teodomiro Rego, 239, Centro, 
2 - Wiris Marcos Arantes CPF 244.255.321-04, RG 2169737 SSPIGO residente e 
domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás - Go, sito a Av. Jatobá, Qd07, 
Lt08, Vila Rodrigues, CEP: 75.920-000; 
3 - Simone Rodrigues do Nascimento CPF 003.756.771-35, RG 4.618.373 SSPIGO, 
residente e domiciliada nesta cidade de Santa Helena de Goiás, sito à Rua Joaquim José 
Azevedo, Qd40, LtOl, n. 595, Bairro Lucilene, CEP: 75.920-000; 
4 - Clovis Santana CPF 290.662.471-34, RG 1.684.889 SSPIGO, residente e 
domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás - Go, sito a Rua Abel José de 
Souza, 82, Bairro Lucilene, CEP: 75.920-000; 
5 - Nelson de Sá Coelho CPF 391,380.461-72, RG 1.984.517 SSPIGO, residente e 
domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goias - Go, sito a Rua Custódio P. 
Vêncio, 234, Centro, CEP: 75.920-000; 
6 - Ana Célia Mendes CPF 190.206.431-34, RG 2.811.093 SSPIGO residente e 

domiciliada nesta cidade de Santa Helena de Goiás - Go, sito a Rua Teodomiro Rego, 
239, Centro, CEP: 75.920-000; 
7 - Pedro Antonio Elias Junior CPF 787.879.801-00, RG 3.624.674 SSPIGO, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás, sito à Rua 05, Qd25, 
Lt13, Bairro Jardim Oeste, CEP:75920-000; 
8 - José Antonio Bezerra Santos CPF 021.381.281-99, RG 5.110.857 SSPIGO 

residente e domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás - GO, sito à Rua 07, 
Qd12, Lt09, bairro Jardim Oeste, CEP:75920-000. 
9 - Manoel Bispo de Souza CPF 170.505.371-87, RG 586.696 SSPIGO, residente e 
domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás - GO, sito à Rua Ieda Serone, Qdl O, 
Lt07,60, Jd Mangueira 
10 - Odison Correia Me10 Neto CPF 021.380.411-58, RG 5.110.765 SSPIGO, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás - GO, sito à Rua 
Custodio P. Vêncio, 1 16, Centro. 

I 11 - Rosenilda Pinheiro Bezerra Santos CPF 931.562.271-53, RG 3.783.978 SSPIGO, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás - GO, sito à Rua 07, 
Qd12, Lt09, Jardim Oeste. 
12 - Ana de Sá Coelho CPF 391.380.201-06, RG 3.586.839 SSPIGO, residente e 
domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás - GO, sito à Rua Custódio P. 
Vêncio, 234, Centro. 
13 - Flávio Souza Silva CPF 992.930.051-15, RG 4.816.889 SSPIGO, residente e 
domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás - GO, sito à Rua Pedro Roinualdo 
Cabral, 297, Centro. 
14 - Rhenan de Brito Arantes CPF 027.391.01 1-63, RG 4.737.104 SSPIGO, residente 
e domiciliado nesta cidade de Santa Helena de Goiás - GO, sito à Rua Pedro Romualdo 
Cabral, 3 14, Centro. 
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O ASSIRTADA PELO RICPRESENT LEGAL DA 2s 

LEiLA APARECIDA ALVES , na qualidade de representante legal da RADIO 
CULTURA DmANTA HELENA DE GOIAS - GO, declara para os devidos fins 
que: 

O endereço completo da sede da entidade é na: 
-+ 

- Rodovia 00 210, Km 03, Zona Urbana, CEP: 75920-000 - SANTA HELENA 
DE GOIAS - GO. 

- 

-L 

SANTA HELENA DE GOtAS ,23 de JUNHO de 2009. \ ,- . 
. "_  
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DEC CÃO ASSINAIPA PELO REPRESENTmm LEGAL DA E AI)E ?@ 
(2" 

Leila Aparecida Alves, na qualidade de representante legal da RADIO CULTURA DE SANTA 
HELENA GOIAS, declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da& da entidade é na Rodovia 60 210, Km 03, Zona Urbana, Sanh d$7 
Henela de Goiás-GO - CEP: 75920-000. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estagão ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade niio tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condigbes, participem de outra entidade detentora de outorga para exeçugiro de 
qualquer dos serviços mencionados; - 

i - O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIO CULTURA 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto , 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

C--_- -- --' 

As coordenadas geográficas, na padronizac;ão OPS-SAD69 ou WGS 84, são: 17OS48'46" de latitude c- 

e 50°W39'12" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rodovia /.--- 
GO 21p, Krn 03, zona Urbana, ~ a n t a  ~ene la  de Goiás&O - CEP: 75920-000. 4 4.  - ' "* Aq d/ * @ - k w f i d  N. O _, 

\ q óc, ,' - A entidade apresentarli -- Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
no 112004 e com os&dos indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; /-"A 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que 
administração, ao dominio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

"ndereçs para eorrespond&ncia: Avenida Depuhdo Wllmar Guimarães 137 Centro, 
Santa Henela de Goiás-@O - ÇEP: 95920-080. 



XO 4 - MODELO DE DEC 3! 
O 

DE&: GAO ASSmaDA PELOS DWI[GENTES DA ENTEDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da RADIO CULTURA DE SANTA 
HELENA GOTAS, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Servigo de Radiodifusão 

cOmunitá%Py 

-o Conselho Comunitário 

Nelson de Sfi Coelhb 
CPF 391.380.461 -72 

Ana Célia Mendes 
CPF 190.206.43 1-34 n h 

CPF 787.879.801-00 

J& Antonio Bezerra Santos 
C% 021.381r281-99 
Conselheiro Comunitário 

Enderego para correspondência: na Avenida Deputado Wilmar Guimarães í37, Santa 
Hensla da Goias-GO - GEP: 75920~000~ 



?rLO 5 - MODELO DE ESTAÇÕES EM AP<IIO 

d' 
FESTAÇÃO DE APOIO I 

portador da carteira de identidade residente na 

9 

, pessoa ff sica, vem, nos 

termos de que hata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

' à iniciativa da RADIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 
(local e data) 

"".&, --<-.. ------ 
*r,-. p(p ]  i:.;,, L , '  ,?\!!$ ,.,\. k , ..L. . 

. .v,. , . $1, , '  
9 .,;;'!,.. , ' 



XO 5 - MODELO DE E S ~ ~ E S  EM APOIO 

v 
FESTAÇÃO DE APOIO 

portador da carteira de identidade residente na 

, na cidade de 

, CEp +59$;0 
i termos de que rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da RADIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

(local e data) 



XO 5 - MODELO DE ESTAÇ~ES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO 

portador da cartqira de identidade no , residente na 

, na cidade de -3 

Estado de , pessoa física, vem, nos 

V 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 

2i iniciativa da RADIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 
(local e data) 

~,..,v,'u~, e?.. h . .  . . ,"---.. 
P ....< ',,:.< , , 
: .!\!<i <,, ,  , *",j;)!.:. ., 
i ,!! ... 4 ,ki;í~,k.;ir;i!i,J ,.',?>, ' ;' 

\ (-;!;;f,;Ff ,, . 

i 
I 
I 
I O 1 JUN ?.o!\ 
1 



XO 5 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

77 
d 

FESTAÇÃO DE APOIO 

Y 

residente na 

cidade de 7 

/ 

Estado de , CEP ' $EPh2do - , pessoa física, vem, nos 
V 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio 
! 

A iniciativa da RADIO CULTURA DE SANTA HELENA GOTAS, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifhsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 



XO 5 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO 

portador da carteira de identidade no 4 8 3 1 5 ç5176 0 , residente na 

na cidade de , 

Estado de , CEP $ 5 9 ~  - pessoa física, vem, nos 

U 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, demonstrar o seu total apoio 

A iniciativa da RADIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

'- . 
(local e data) , < 

'< 



xo 5 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 3s 

FESTAÇÃO DE APOIO 

residente na 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 

A iniciativa da RADIO CULTURA DE SANTA HELENA G O ~ S ,  que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

docal e data) i 
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ANEL 06 - MODELO DE IPESTAÇÕES A 1 APOIO 

ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIo CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
--"- --- .-.... 

_'Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. -- L 



h_ 06 - MODELO DE 

ESTAÇÁO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da -10 CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

I I 
I 1 Afhamos  .. ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



ANEd 06 - MODELO DE M FESTACOES I APOIO 

I~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

TURA DE SANTA HELENA G O ~ S  (denominagão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão 

i 
4, v 

:! v$. A4irm'&& , - -  i )  - J knda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 





XL 06 - MODELO DE PESTAÇÕES 1 - L APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da RÁDIo CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão -- ---= -. .. . . 

~ornun i t&i~ .  . . -. i . ~ .. 
O : -:? e" 
A .-; 2 



Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás RCS - Goiás 

s, 30 de junho de 2009. 

A Dr." 
Zilda Beatriz Silva de Campos Abreu 
Secretária de Serviços de Coin~~nicação Eletrônica f 

' i  

w 

Venho através deste solicitar a inclusão de documentos referente a Rádio Cultura de 
Santa Helena de Goiás RCS - Goiás, inscrito sob o processo No 53000.027890/09. 

Segue em anexo, cópia do CNPJ da Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás RCS - 
Goiás, pois o anterior que inandamos estava com o numero ilegível. 

Lembrando que estamos apresentando o referido documento em tempo hábil, tendo vista 
a prorrogação por parte do Ministério das Comunicações até o dia 30 de julho do corrente ano, 
para o atendimento do aviso 00112009. 

Em face do exposto, solicitamos o desarquivamento do nosso processo, conforme Lei 
9.9 1 2198 e Norma complenientar 0 112004 e motivos acima explanados' e apresentados. 

Diretora Geral 



Comp~ovante de I~.iscriçã\, e de Situação Cadast 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B M S I L  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.91 3.129/0001-44 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIAS - RCS - GOIAS 

TITULO DC ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃC DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
I)" 99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

LUJIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Vão informada 

,3DIGO E DESCRIÇÃC DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

Página 1 de I 

LOGRADOURO 
ROD GO 210 KM 03 

BAIRRO/DISTRITO F l [ZONIIURB*N/ \ I  

Preparar Pagina 
para Impressão 

NÚMERO m[ COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
SANTA HELENA DE GOIAS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/06/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 06/07/2009 as 16:27:26 (data e hora de Brasília). - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONCA 

DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

Ceitifico que este processo foi iiuiilerado a partir da folha no Q;)g até 50 , e que até a 
yreseiite folha não há rasura na nuilleração sequeiicial do referido processo. 

Brasília, 'x de noveiiibro de 2009. 

&E-aA% A 
Cliefe de Serviço 



. . .  

IVTinistérjo das Comunic-açGes 
S-etan'a d e  Serriços d e  .comujxicaçâo Eletrôdca 

- !1 
3 .  C O N I ; O ~ P @ R T A R L ~ ~ "  3 3 6 ~ ~  11 D . ,. 

~ Q ' u ~ % ~ ~ N S O  DE YISTA, CQPMS DE PRO CESSUS.E DO C L J $ ~ N + , ~ S  . . 
' ." 

Considerando a.interesse eni j n f o r m a ~ ó ~ s  r'elativas ao  Processo ae: ( ) Outorga, ( ) Pós-outorga ou ( . ,P . 
. ~ c ~ ~ ~ a n h a r n r n t o  e Avdiagão, solicito, junto 30 d u a l  r ç s p o n s i v e l  da unidade. na q u a l  o processo se  
encontra: 



OUSQRYK%fPE : C"' --r-- - - ---- ---- -a-- _ wb;lrb ~ p +  DF ~=;TA- &sii.y&~3& GG pessoa P - 
jurF-Z' de di_r.eito priT7-r - i L1c-a .,do, inscrita nc~; CMPJ si35 G 

. . n. " L U .  >$13 - 129 "mi . 44, estabeiecica s i t o  a g u ~  .. .. .. GG 216 i %,,>? - i i -2 2 

, . 3 F, ;iRí.T 'V" " -" - DE iJul~,.- neste atu repret;entado peJg 
3 . . ---- ---- - ---- - -- pres;bente &&:~a ~ ~ ~ ~ ~ 5 z ~ ~ - ~  mTk%& 

da. bresileira, easacf~i, 
, < c~merciante: ~ e ~ ~ ~ e ~ l t ~  e doEiicili4du - X ~ A .  ~ ~ c ~ g > j j - ~ ( = j  n-.--+-- A E ~ O  

2 3  J czmT-&o s;~~~<.T;A -q~-&z~& DE GUIAS -,,--. --. 2- .. -2 ,-, -=. 
I Giz, > L  L Q U C ; ' ~  

'í ."r Xd ,-: 

CPF.ncJ349 .017 .871 .  -87 e c&duia de identidade 
N i j  ,2i28'/3$33<>U918 - Li 

Q ~ F Z F = . ~ - ~ Z Y ~ -  v -u,-is,aa: -_ &=&agE&&: I-___ -- H:--------- d ~ g r $ ~ ~ g . ~  -- U k i v ~ E g - 9  -- --a--- , brzsiieirog 
casado, residente e domiciiiado sito a HV.NMTONIU U .  '2 
fi<fi;gNANjjEi;S Q.27 k.18 iiiikGuHi 2 - Caifias Novas - G", portador 
do CPP n a o  401 339 521 4 9  e céCiu%a de icientiáade riD 19 
7 970 9 BspC-sG 

.$' 

H quem confere expressamente os segciintes poderes.: Assinar, 
Solicitar, realizar e Requerer -junto ao E-3inlsL&riu das 
Corn';infcagGes, o que for necessário ou que se achar  
necessá.-iu r~laçãu processe 53 QOQ 629 g9Q f29Q9 e 
processos em nome da Associaçao, inclusive realizar vista cio 
~ L O C ~ S S O ,  solicitar copias do processo, assinar- oflcios e 
requerimentos. 









[RadCom] 

v e r s ã o  2 . 4 a  

L i ç t a  de R e ç u l t a d o s  - Processos 

UF Localidade 

San ta  Helena de  
G0 Go ias  

I --- 

, 
I San ta  Helena de  

I G0 Go ias  
I 

Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 
.598.899/0001-60 - ASSOCIAÇÃO 

S MICROS EMPREENDEDORES DO 

NIC~PIO DE SANTA HELENA DE CONCLUIDO E 
53000.025376/09 ARQUIVADO 

228  
052.409.561-20 - Adernar Mart ins d e  

- --- --_ Assunção 
----a- 

10.515.057/0001-87 - ASSOCIACÃO DE 

STÊNCIA SOCIAL BOM PASTOR - 1 
CONCLUIDO E / 

53000.027491/09 ARQUIVADO 
228  I 

1 - I de Alrneida -- 
04.965.178/0001-28 - ASSOCIAÇÃO 7 

San ta  Helena de 
/ G0 Go ias  
< 8 

MUNITÁRIA E CULTURAL LIBERAL - 
CONCLUIDO E 

53000.027673/09 ARQUIVADO 
228  I 

909.719.491-15 - Edson Pires Ferreira I 

San ta  Helena de  
i G0 ' Goias  

05.890.069/0001-51 - RÁDIO CULTURA 

53000.027890/09  
EM ANÁLISE 
IN IC IAL  207 

San ta  Helena de 
' G0 Goias  

San ta  Helena de  
G0 Go ias  

1 I San ta  Helena de 
I G0 Go ias  

I 

1 10.880.119/0001-50 - ASSOCIAÇÃO DE 

PROTEÇÃO AMBIENTAL VIDA PEDIDO RECON, 
28  i 53000.028218/09 EM ANALIs 

491.003.511-72 - João Lucas do 209 I 

- - -- - -- Nascimento - - -  -- - - -- 
10.896.399/0001-94 - ASSOCIAÇÁO 

CULTURAL EDUCACIONAL EBENEZER CONCLUIDO E 
28  53000.029024/09 , k ARQUIVADO 

I 190.220.181-72 - Ade l i r io  Mendes de  228 

- Freitas 
I 

10.206.729/0001-72 - ASSOCIAÇÃO 
I 
I BENEFICENTE JESUS NAZARENO CONCLUIDO E 

28 53000.029551/09 ARQUIVADO 
426.601.141-53 - Rubens Mart ins Si lva 228  

San ta  Helena de  
, G0 Go ias  

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO I 
IPEGUARY - ACCI 

REQUERIMENTO 
O 53670.000244/99  ARQUIVADO ' -"- I 

L U 3  
025.131.611-49 - Manoel Luiz de  1 

---- --- 

a n t a  Helena de  
53670.000434/98  

LICENÇA DEFI. 

- - - - .  

a n t a  Helena de  

',L ' ( I  ' 
I 
I - - 

t ,; ,< 7-? ,& ;e * 
* c ,  - f 1 'I-'< , i , 

pGi-1 I 
n 1 JUN 1011 i 

r 
I 



% 
-a* cJoi 

C.& 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 56 3. 
i.$ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ..- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
$m?.e 

.%.d :o 
&-L. ? 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNIGA DE RADCOM 
',* (*$% 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890109 LocalidadeIUF: Santa Helena de GoiasIGO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: @ Publicação: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 200 

'2% 

f COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1784846 1784849 

Longitude 50W3912 r 50W3549 

Distância A:B 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
I ~odovia GO 210, Km 03 - Zona Urbana I 

1 4. IDependentes ordenados pela precedhcia do aviso de inscrição (d E 4000 m) 

3. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I I I OUTROS / 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

1 6. A estação situa-se em município de Faixa de fronteira? I Não 

5 - >:(< - -' , e , ,  c 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I " 1 .  I 

Rodovia GO 21 0, Km 03 - Zona Urbana 
I I 

Sim 
I 

7. 

I 1 1. /Este endere~o está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. -"r 

' :ri r ,  I 

Sim I 

I 

erviço de RadCom em área aparentemente desabitada, vez que parece não haver comunidade local a ser 



MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

* Com uy7,,;. 
.% .$'a" 'C> 

G' 8'i;L5*3- % 
7-  I..... -I .-__ c& 
%R--&- . - 
?$, 8 

h -2$ 39 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R7' - 3 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no &5"-t lg /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, OL de junho de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Leila Aparecida Alves 
Rádio Cultura de Santa Helena Goiás v r-L* - 

i r - < \  
Avenida Deputado Wilmar Guimarães, no 137 - Centro 
75920-000 Santa Helena Goiás / GO 

I 

Assunto: Solicitação de documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027890/09, na 
localidade de Santa Helena Goiás / GO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando a documentação 
apresentada pela requerente, consta que o local proposto para a instalação do sistema 
irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela requerente: 17O48'46"S / 
50°39'12"W, encontra-se na "Rodovia GO 210, Km 03 - Zona Urbana", onde parece não 
haver casas e nem armamento, 

Desta forma, a entidade deverá esclarecer o porquê do interesse na execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária em área aparentemente desabitada, vez que parece 
não haver comunidade local a ser beneficiada pelo serviço requerido, dado que deve ser 
atendido o disposto nos art. 3O e art. 4O da Lei no 9.612198, transcritos a seguir: 

Art. 3" - O Serviço de Radiodifusão Comunifúria tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultzcra, tradições e húbitos sociais da 
comunidade; 
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulaizdo o lazer, a cultzira 
e o convívio social; 
III - prestar serviços de utilidade pziblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
N - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação pro$ssional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 6 .  '11; 

t " . ,' , >I.+ -- < 
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Art. 4" As emissoras do Serviço de Radiodifirão Comunitária atenderão, em sua progrdma&%, 
aos seguintes princ@ios: 

I - preferência a Jinalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; - 

11 - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
N - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político- 
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

$ 1' É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comzmitária. 

$ 2  O As programações opinativa e informativa observarão os princ@ios da pluralidade de opinião 
e de versão simult6neas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

$ 3  O Qualquer cidadão da comunidade beneJiciada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado d Direção responsável pela Rádio 
Comunitária.. 

A entidade também deverá atentar para que os dirigentes residam na área de 
execuqão do serviço. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento 
das exigências, uma solicitaqão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticad onforme determinaqão 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, A .w l i  . J , .  

LRC - Proc. no 53000.027890109 - DOSISSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

*"i// 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

39% 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ds 'p  p, /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0~1. de junho de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Leila Aparecida Alves 
Rádio Cultura de Santa Helena Goiás 
Avenida Deputado Wilmar Guimarães, no 137 - Centro 
75920-000 Santa Helena Goiás 1 GO 

Assunto: Solicitação de documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027890/09, na 
localidade de Santa Helena Goiás / GO, no qual essa Entidade requer autorização para 

i 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando a documentação 

- apresentada pela requerente, consta que o local proposto para a instalação do sistema 
irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela requerente: 17O48'46"S / 
50°39'12"W, encontra-se na "Rodovia GO 210, Km 03 - Zona Urbana", onde parece não 
haver casas e nem armamento. 

Desta forma, a entidade deverá esclarecer o porquê do interesse na execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária em área aparentemente desabitada, vez que parece 
não haver comunidade local a ser beneficiada pelo serviço requerido, dado que deve ser 
atendido o disposto nos art. 3' e art. 4O da Lei no 9.612/98, transcritos a seguir: 

Art. 3" - O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem porjhalidade o atendimento à comunidade 
bene$ciada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
11- oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura - 

e o convívio social; 
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos sewiços de defesa civil, sempre que 

- .  

necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação proJissiona1 vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. -- 

1 + % ;',j"l " 
1 "  



Art. 4" As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua programaç$i$. rp, -gJ c 

aos seguintes princlpios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; - 

I1 - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político- 
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

($ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

($ 2" As programações opinativa e informativa observarão os princbios da pluralidade de opinião 
e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

($3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio 
Comunitária.. 

A entidade também deverá atentar para que os dirigentes residam na área de 
execução do serviço. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
, única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento 

das exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, onforme determinaçgo 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. i 

Atenciosamente, A 

etor do Departamento de 
b 3 JV11 1,Q1\ 

I 
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M ~ I S T É R I O  DAS co ICAÇÓES 
h* 
ala R~%c?* 
i- g &A:?; 

, SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .% 6 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÁO 'Xjp gg 

Referente Ofício 11" O&/RADCOM/DOS/SSCE-MC de-- BL / 06 I&& 

Processono 5-3-. <r ,2~8%&~3 
9 

Localidade: &m%d &H.-. A /&&I /& 
Entidade: 

a(&-& i b )  (R) única entidade no local ou; 
( jcom concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) e111 exigência,( ) instruído 

) Cunlpridas integraliilente - Processo instruído (1" Fase) . 
Cunlpridss parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o c ~ i n e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
~ i i i n~ r idas  iritegralinente - h-ocesso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

13rnsília, 1 07 lr(?,~~do Analista responsável: 

SIAPE: C&:&,.- 
Enami~uirtt - Ma%.: 18207 :... : 

( )  Cumpridas integralmente 
(-) Cunlpridas parciallilente, restando a apreseiltação da seguinte docunlentaçáo: 

Observações: 



D E N O ~ A C Ã O  FANTASIA: FLS. - I 

l 
i 

ESTATUTO SOCIAL'- FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃOICONS~TUIÇÃO - FLS. 

*. , ; c 
. ., 

.,DIRETORIA: ~ A L ~ A . A T E :  I / . . DATO: APTOS - ART, - 

BIEmROS PLS, 

Brasília, / / Analista responsável: 



Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás 
L' ,.. - - ' 

Santa Helena de Goiás, 15 de julho &a20 10.:.- -,, r - .  

4,) "/. -: 5 . 1.7 : . L t '  

Ao Dr." , ,... ;.. ,, -, . 

Carlos Alberto Freire Resende Ri I~ .~ i~ .~$g ig  gg, i > ú ~ ~ i j $ ~ [ ~ . & ~ : ~ ~ 8  
r; r.. i. i.. 3 ;.S..,. .a fi {!i. - g F  Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

aT;ii ipr$lã .- - --r- ,a -. .-- .>,-i ri 
Departamento de Outorgas . Y . - ~ ~ L ~  z;5ktB i $j& $41.. t$3 

%@ 

$;;E &$:e *r& .%-: 5g .-- -. r*--<v.n --*L*-- ;zzjrz- - =;-.zis j l Q ~ ~ : ~ F ? i ~ ~ , . ~ . ~ : ~ i Z i . ~ ~ ~ ~ . I ~ ~ ~ $  , 

r<.. . . ._. . .. . . . ... Resposta ao Oficio: 2578/2010~DCOM/DOS/SSCE-M~~-~-@~.o.o~-.<.<53.~OOO.O2789O/2OO9 "4 
2 

' * 
A Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás, vem através deste esclarecer o oficio < 

2578/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, o qual foi conhecido nesta quarta-feira (13/07/2010), 
diünte das indagações do referido oficio, apresentamos os seguintes esclarecimentos: h f n  

A localização da emissora esta em uma área habitada, diante das alegações do oficio 
referido, ao fazer uma conferência nas Coordenadas enviadas anteriormente, verificamos --- que as 
inesmas foram medidas erroneamente. -------________ - a 

Estamos localizados no inicio da Rodovia GO-220, conhecida também como Avenida da 3 
Cana ou Estrada para Rio Verde. i.-. p,,...d., k l g .  6 5) 

Diante do exposto, contratamos um profissional habilitado em topografia o qual informou 
as coordenadas corretas, que são: 

Latitude.. .: 17O49'55"S L 
/ 

Longitude: 50°34'35"0 

A localização da emissora esta em uma área que atenderá a periferia da cidade, incluindo novos 
bairros, além de atender uma grande parcela de moradores da zona rural do município. 

A emissora será uma grande aliada daqueles produtores e trabalhadores, integrando os 
mesmos aos meios de comunicação, através da cultura e da informação, abrindo oportunidade 
para divulgação de suas idéias, manifestações culturais, tradições e hábitos sociais. O que vem de 
encontro com os programas do Ministério das Comunicações e do Governo Federal que vem 
implementando nos últimos quatro anos o maior programa de inclusão digital da América Latina. 
O que pode ser verificado no próprio sitio do Ministério das Comunicações, no endereço: 
l~ttp:/lwww.mc.~ov.brlinclusao-digital. 

O Ministério das Comuilicações traz ainda em seu sitio na internet a definição de Rádio 
Comunitária "é um tipo especial de emissora de rádio FM, de alcance limitado a, no máximo, 1 
lun a partir de sua antena transmissora, criada para proporcionar inforn~ação, cultura, 
entretenimento e lazer a pequenos coununiíiclíies", confira em "http:/l~~w,n~c,gov.brlradio- 
comunitaria". 
p- 

A cidade de Santa Helena -. GO, tem mais de 30.000 (trinta mil) habitantes, a qual possui 
apenas uma emissora de rádio comunitária que atende apenas o centro da cidade, ficando a 
periferia e a zona rural sem esse importante veiculo de comunicação, que tra 
inclusão social aos seus moradores. 

i : á 
Conforme a Lei 9.912198 e Norma Complementar 0112004, nossa emiisora situa a mais 

1 
de 4 km (quatro quilometro) da outra emissora já autorizada, o que atende fielmente o texto da i 

referida Lei e Norma Complementar, no que tange a espaço geográfico. 1 Il I J i IN 2011 j 

Segue em anexo mapa do local com as coordenadas corretas. i 
i 

Em face do exposto, solicitamos o , c r. &R, 4 
conforme Lei 9.912198 e Norma complementar 0112004 e motivos acima explanados e 
apresentados. 

~ V . ~ I I I I I . " ' .  e--=-- 

Atenciosamente. 

Diretora Geral 



A 

Rádio Cultura de Santa Helena 

A/C Leila Aparecida Alves 

Conforme solicitado a esta empresa, segue as coordenadas do endereço: 

Rodovia GO - 210, Km 03, Zona Urbana, Santa Helena de Goiás: 

Latitude ... : 17O49'55"S / Longitude: 50°34'35"0 

Apresentamos ainda uma imagem de onde esta instalada a Associação, de onde foi 

retirada as coordenadas informadas acima. 

8 , .  t h \ ) l .  ' 

Por ser verdade firmamos a presente. i J + "  F I V T I , , , ~  
1 , f 1 1 , I .  i 

r t 

1 f 

/ n I ~ u i  2011 1 
Santa Helena - GO, 15/07/2010 I 

i 
'i 1 

, / :, -. , L.**.. --_ .-.. _-- ..A-- 8 ~ Q V -  .-. 
, -., 

. <- '  * 
4 

L -. ' Geraldo Martiris Pereira 
TOPOGRAFIA sÃO GERALDO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMXJNICAÇÃO ELETR~NICA .r .. .. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ..*(?af -G. ! 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF .I'!' .S.,.< 
,. 4' 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 2 6 9 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 ci de julho de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Leila Aparecida Alves 
Rádio Cultura de Santa Helena Goiás 
Rodovia GO 2 10, Krn 03 - Zona Urbana 
75920-000 Santa Helena de Goiás / GO 

Assunto: Solicitação de documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027890/09, na localidade 
de Santa Helena Goiás / GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, e considerando a documentação apresentada pela requerente, 
consta que o local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente: 17O48'46"S / 50°39'12"W, encontra-se na "Rodovia GO 
210, Km 03 - Zona Urbana", onde parece não haver casas e nem arruamento. 

Desta forma, a entidade deverá esclarecer o porquê do interesse na execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em área aparentemente desabitada, vez que parece não 
l-iaver comunidade local a ser beneficiada pelo serviço requerido, dado que deve ser atendido o 
disposto nos art. 3 O  e art. 4' da Lei no 9.612198, transcritos a seguir: 

Art. 3" - O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
11- oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 
e o convívio social; 
111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressgo da forma mais 
acessível possível. 1 , \ *  

j $ 5  
i 
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I 

LRC - DOSISSCE-MC 
6 

- - -  .. . %&--i 
-m-*-s-*x* . ' -"L"<" 



Art. 4" As emissoras do Serviço de Radiodfusão Comunitária atenderão, em sua 
aos seguintes princ@ios: 

I - preferência a Jinalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
11 - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, fivorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
N - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político- 
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

$ 1" E vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

$2" As programações opinativa e informativa observarão os princlpios da pluralidade de opinião 
e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

$ 3" Qualquer cidadão da comunidade benejciada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio 
Comunitária.. 

A entidade também deverá atentar para que os dirigentes residam na área de 
execução do serviço. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitern 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

LRC - Proc. no 53000.027890109 - DOSISSCE-MC 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.027890/09 LocalidadeIUF: Santa Helena de Goias/GO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: 6 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1794955 1784849 

Longitude 50W3435 50W3549 

Distância A:B 2.98 
( IBGE ) 

I 
\ Processo 

I I I I I. (Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
1 Rodovia GO 210, Km 03 -Zona Urbana I 

Número do Processo 

, 
t. 1," 7- 3 
f i ,  . ' 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal t 1 ACO 

4. 

I i' I i 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

- - 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 
I !. 

1 9. IA áreaurbana da localidade 6 <= 3,s km? I Não I 
10. 

09/08/201 O Página 1 de 2 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 I. 

Rodovia GO 220, Krn 03 - Zona Urbana 

i79 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 
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ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM i ,  'J,+ . 84 ',% + .  

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890109 LocalidadelUF: Santa Helena de GoiaslGO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: # Publicapão: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 200 
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' MINISTÉRIO DAS co ICAÇ~ES 
. SECRETARLA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício -/RADCOMIDOS/SSCE-MC - 
-- --- - de E35/G / h 

h $9 /O pj3-0 
Processono Localidade: @c~-.-. I L-- A - & 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído (x)? 

h, 

~ 
Entidade: &h & &-c h& @ - e w d  GQ-~zI  - 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' :  

(k) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-).>Cpm~rid~ p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
(-) ' ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 
i 
I 

Observações: 

Brasilia, Analista responsável: 

SIAPE: I&& c f ~ d ~ 5 f 3  A . , . - . 
ené-,Minei;:i - tm-syi. I&.:, 

$C&JWi)COZ%4 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: L~ 

4 1 -  I 

I 1, , <<'\ ' -- 
( )  Cumpridas integralmente i L , , , ,  ,!?. t 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documer$ação: d 1 
Observações: 

i 0 1 JUN 2011  f 
X 
i 

I 
I 

* CONTJNUAÇÃO - VERSO =, 



. . 
CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇ ÇÃO, DA DEN AÇAO - FLS. . ,' 

,. . / 

: DIRÉTORIA: VÁLIDA.ATÉ: I I . ' . D A T O : A N O S  - ART. - 
rnMBROS ms, 

- 
Analista sespoaasável. . . V- . 



-----h - ---- ----- o m s s ~ ~ g ~ ~  : EEIEZER E ~ ~ ~ ~ & ~ ~  - ,. -dnb E,- = E K ,  -- ------ brasiTeiro, 
AV.NNILN- -, casado, residente e domiciliado sito a )r3 -, iC S .  

kcgKNUNjjEs 15.27 L 1'. iiJAGUAi 2 
) 0 - Caldas Novas - GO, portador 

do CPF a n . O  4 0 1  339 821 4% e aodula de idewkitiiade w" 19 
Ts?Q9 DGTCWf. 

H quem confere expressamente os seguintes poderes: Assinar, 
Solicitar, realizar e Kequerer junto ao B 3 i n i s L & r i o  das 
Cem'sniaagrões, o que for necessário ou que se achar 
nec,ess&ri~ em t-Laqã~ prucess~ 53 a27 g3Q J26Ui9 e 
processos em nome da Associaçao, inclusive reziizar vista do 
processo, solicitar cijpias do processo, assinar oflcios e 
requerimentos. 

SANTA JjELEIJH DE GOLAS , U b  de OUTUBRO de 2009. 
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Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás .,{ .,,., . 2:3 
< i'..:.. * 

, , > ,,,q .$ - 3  

Santa Helena de Goiás, 20 de agosto de 2010.*% ,- ;VY 

Ao Dr." 
Carlos Alberto Freire Resende 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas 

Proc. 53.000.027890/2009 

A Rádio Cultura de Santa Helena de CToiás, vem através informar seu novo 
¶ 

juntamente com suas novas 

Novo Endereço: 
Rodovia 60-164, Km 01, Sentido BR-060, Santa Helena - Goiás 

Coordenadas Geográficas: 
Latitude.. .: 17°47'2311S 
Longitude: 50°34'40"0 

./. 

Em face do exposto, solicitamos o > 

conforme Lei 9.912198 e Norma complementar 0112004 e motivos acima explanados e 
apresentados. 

Atenciosamente. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE FIADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890109 LocalidadelUF: Santa Helena de GoiaslGO 

Entidade: RÁDIo CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: 6 Publicação: 1210512009 

28 
Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Distância A:B 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.027890/09 LocalidadeIUF: Santa Helena de Goias/GO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: /aó Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 
2 

GOIÁS" (fl. 72). Entretanto, a declaração apresentada não deixou claro se o local informado se refere ao sistema 
irradiante/transmissor elou a sede da entidade. 

Para fins do sistema RadCom, como foram apresentadas novas coordenadas, os dados foram considerados como 
sendo de uma nova localização para o sistema irradiante, já que se supõe que esta seria a intenção da entidade. 
?esta forma, devido a alteração de local, tornaria-se inclusive necessária a apresentação de nova declaração ref. a 

,alínea "m" do subitem 7.1 da Norma 0112004. 
Emitico ofício de exigência (parte técnica) em 26/08/10 solicitando, portanto, que a entidade confirme os reais 

locais de seu sistema irradiante e de sua sede, e apresente novas declarações ref. às alíneas "g" (declaração de sede 
- documentação jurídica), "m" e "n" do referido subitem 7.1. Ressaltou-se ainda que o endereço da sede deve estar 
conforme a alínea " b  do subitem 8.2 da Norma, devendo a sede se encontrar a menos de 1 km a partir da emissora. 
Para documentação ref. à alínea "o" do subitem 7.1, v. fl. 30 dos autos. 
**Tem concorrentes arauivados a menos de 4 auilômetros. 

Letícia Cardoso 

, 26/08/2010 Página 2 de 2 
- 
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MINISTÉNO DAS c 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 

DEPARTANIENTO DE OUTORGA 
RADIODIFUSÃO COMUNI 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.027890/09 
LOCALIDADE: Santa Helena de Goiás / UF: 60 
ENTIDADE: Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS-Goiás 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que seus concorrentes 
encontram-se arquivados. 

I \ Brasilia, 3 1 de agosto de 201 0. 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.027890109 - Local: Santa Helena de GoiásIUF: GO 



- 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890109 LocalidadelUF: Santa Helena de 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I 1. I A Entidade é uma: I Associação I 

I g. I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declarapo, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
I Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890/09 LocalidadeIUF: Santa Helena de 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIAS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

se cumpra a seguinte exigência elencada abaixo: 

I I) Declaração - residência. f'\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4 3 01 

Brasília, 3 L de agosto de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Leila Aparecida Alves 
Rádio Cultura de Santa Helena Goiás 
Rodovia GO 210, Km 03 - Zona Urbana 
75920-000 Santa Helena de Goiás / GO 

; Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." .53000.027890/09, na 
localidade de Santa Helena Goiás / GO, na qual essa entidade requer autorização para 
execugão do Servigo de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentagão já 
apresentada pela requerente, informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: 

Em documentação apresentada sob Protocolo no 53000.043968/2010-77 datado 
de 25/08/2010, a requerente informou espontaneamente a "Rodovia 60-164, Km 01, sentido 
BR-060", com as coordenadas geográficas 17O 47' 23" S / 50° 34' 40" W, como novo endereço 
e novas coordenadas da "RÁDIo CULTURA DE SANTA HELENA GOIAS". Entretanto, a 
declaragão enviada não deixou claro se a nova localizagão informada se refere ao sistema 
irradiante/transmissor &I à sede da entidade. 

. . Solicitamos à entidade, portanto, confirmar os reais locais propostos para seu 
sistema irradiante e sua sede, e apresentar os documentos elencados a segui 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 1" FASE: 

1) nova declaração, assinada pelo representante legal, 
pretendido para a instalagão do sistema irradiante possibilita o atendime 
subitem 18.2.7.1 ou no 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, a1 
Complementar no 01/2004; 

2) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, confirmando as , na padronizagão GPS- 
SAD69 ou WGS84, na forma GGOMM'SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, bem como o 
endereco proposto para instalagão do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "n" da Norma Complementar no 01 devendo ser exalicitada a expressão 



1) nova declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço 
completo da p& da entidade, conforme 'disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004, devendo ser explicitada a palavra "sede". Ressalte-se ainda que o 
endereço da sede deve estar conforme o subitem 8.2, alínea "b", da Norma Complementar 
0112004, devendo o mesmo se situar na área onde a entidade ~retende executar o serviço, ou 
seia, a área limitada a uma circunferência de raio igual ou inferior a 1 (um) auilômetro a 
partir da antena transmissora; 

2) comprovação de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" e subitem 
18.2.3 da Norma Complementar no 0112004, vez que a entidade alterou suas coordenadas 
mudando o local da execução do serviço. 

' ' i  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento 
das exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dociimentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. N 

LHMBR - Proc. no 53000.027890109 - PADCOM/DOS/SSCE-MC 



SOLICITAÇÃO PARA L 
a. 

F$Ifijl;T$Rig r.i.3 a 1:at$&b2$, !;oE 
~~$,~f;l.$. . DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
~$Q$ ,Q  $-jd~f  2 0 3 : ~  4 Q 4 2  
L': qpa 'g.r--r: 
<.L%. ,!%24*-%* 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 4904 de 2010 -i 4!,\13t20j&$js : 5 ~  

Processo no: 53000.027890/2009 

Local: Santa Helena de Goiás - GO 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
le Radiodifusão Comunitária, em nome da Rádio Cultura de Santa Helena Goiás, segue 
documentação em anexo. 

Santa Helena de Goiás, 13 de setembro de 2010. 
/7 

Nome do representante da entidade (Procurador): Eliezer Rodrigues de Oliveira 

Endereço para correspondência: Av. Antonio S. Fesnandes Q.27, L. 18B, Itaguai 2 , na cidade de 
Caldas Novas, GO - CEP 75.690.000, 



a 
Santa Helena de Goiás - Goiás, 13 de setembro de 2010. & r 

Resposta ao Oficio: 4904/201OMDCOMIDOSISSCE-MC 
1 1  

I I 
I 

Ao Dr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Conforme oficio de no 4904/201O/RADCOMIDOS/SSCE-MC, acerca do processo No 
53000.02789012009 da F~ÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS, solicitando 
documentos, vimos através deste, atender o solicitado, conforme segue: 

1) Somente para efeito de esclarecimento informamos o endereço da sede da entidade 
que é na Rua Ursulino P. De Abreii, n." 22, Saída p/ Goiânia, CEP: 75.920-000, Santa 
Helena de Goiás (Coordenadas da Sede e Estudio: 170S47'50n de Iatítude e 
50°W34'48" de longitude). Informamos também o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Rodovia GO-164, Km 01, Sentido BR-060, CEP: 75.920-000, 
Santa Helena de Goiás, com coodenadas 17OS47'23" de latitude e 50°W34'40" de 
longitude. 

2)- Segue em anexo, as declarações solicitadas no oficio em referencia. I 
Em face do exposto, solicitamos o andamento do nosso processo, conforme o disposto 

na Lei 9,912198 e Norma complementar 0112004, e motivos acima explanados e justificados. 

Atenciosamente. f' 



Leila Aparecida Alves, na clualidade de representante legal da RÁDIO CULTURA DE 
SANTA HELENA GOIÁS, declara para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Ursulino P. De Abreu, n." 22, Saída p/ 
Goiânia, CEP: 75.920-000, Santa I-Ielena de Goiás (Coordenadas da Sede e Estudio: 
17°S47y50" de latitude e 50°W34'48" de longitude). 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços inencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO TERRA FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 17OS47'23" de 
latitude e 50°W34'40" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rodovia GO-164, Km 01, Sentido BR-060, CEP: 75.920-000, Santa Helena de 
Goiás. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Noma Complementar 
nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente 1180 possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite ri gerência, à 
administração, ao don~ínio,,ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da 1d $612~98. 

>r 

Endereço para correspondência: 

AV. AIVTONIO S. PERNANDES Q. 27 L.18 B. I'I'ACUAI 2, CEP: 75.690.000 CALDAS NOVAS - 60. 



.A_ .B. .C .L? E .E .G. .H. !. J K L .M N 
O P Q R S T U V W X Y Z  ------ 

Sulcom Meqaútil I Ajuda I Sulcom Ltda 

Cálculo de distância por coordenadas geográficas 

i65931 563632976 Quilomelros 

0.5380649280905 Milhas 0.4675656391 106' Milhas náuticas 

Meqaútil ( Ajuda ( Sulcom Ltda Copyright O 1999 todos os direítos reservados I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE "TCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890/09 Localidade/UF: Santa Helena de GoiasIGO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1784723 1784849 

Longitude 50W3440 50W3549 

Distância A:B 3.34 
( IBGE ) 

1 2.1, 1 Endereço do Studio I 

I Processo 
I 

I Rodovia GO-164, Km 01, sentido BR-060 I 

1. 

1 3. [Relação de concorrentes (d <= 1000 rn) 

Número do Processo 

, 
Entregou documentação tempestivarnente? 

' 4. / ~ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 4 < 

i 9 m. 

E 
1 

Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Ursulino P. de Abreu n22 saida para Goiania 

Indeterrninado 11. 

I 

22/09/2010 Página 1 de 2 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890/09 LocalidadeIUF: Santa Helena de GoiaslGO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 
A entidade deixou claro com nova declaração qual é o endereço da sede e qual o endereço do sistema irradiante . 
Alem indicou as coordenadas de cada local. A distancia entre as coordendas indicadas apra sede da entidade e as 
coordenadas indicadas para a instalação do sistema irradiante foram menos de I km. 

'**TEM CONCORRENTE ARQUIVADO**** 1 

221091201 O Página 2 de 2 - 
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ISTÉRIO DAS C 
I, ) 

3 f$-z?j;+:: 3 q$ 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I.>. -*. m p.4>. ,c,;?'! 
p~ ;..* r -3 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L3 2 2  I . L j 

~eferent? Ofício -/RADCOMIDOSISSCE-MC d e 2  I /  O@/ 2 - c ) ~ ~  

Piocessono 5 3 . Q 3 89 0 1 a 9 Lacalidade: L&- ,-D- & -h , 

Entidade: '$?.AF& ~ r j &  k#+- L& . .. 
. . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instrufdo 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instniído (1" Fase) . 
(-),Cprnprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&$io abaixo descrita: 
(-1 ' ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasilia, I I Analista responsável: ,. 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 

(>o Cumpridas integralmente 
I) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



CNPJ - PLS. 

.ESTATUTO SOCIAL' - ms. 
ATA DE FUNDAÇAO/CONSTITUIÇÃO - ms. 
ATA DE ALTERAÇ çÃ.0, DA DENOMINAÇÃO - . FLS. . . 

. . 

MEMBROS %S. 

Brasilia, J3 / OQi J ZO 1 0  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3511-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 566.q /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de setembro de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Leila Aparecida Alves 
Rádio Cultura de Santa Helena Goiás 
Rodovia GO 210, Ktn 03 - Zona Urbana 
75920-000 Santa Helena de Goiás / GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027890109, na localidade 
de Santa Helena Goiás I GO, na qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria 11" 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

r < i, 1-" - 
, ! , I  1 Atenciosamente, I r ' B 

i 

ORDEIRO 
i U I JUN 2 0 1 1  j i 

ga de Serviços : i 

LHMBR - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar urinciualmente vara o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para 0 serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Nornla 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b. 1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alinea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 E caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

i 
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g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. - 

> 1 , I ,;.# 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, confornle disposto no $ubitem'j2.i8, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou buten,fi$!açãb 
bancária. 0 

I 

d 

?- r , , ,  r 

, \ ,. 
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MINISTÉRIO DAS COMSJNICAÇ~ES % - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA s 
J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . ,  . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3.L de agosto de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Leila Aparecida Alves 
Rádio Cultura de Santa Helena Goiás 
Rodovia GO 210, Km 03 - Zona Urbana 
75920-000 Santa Helena de Goiás 1 GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027890/09, na 
localidade de Santa Helena Goiás I 60, na qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: 

Em documentação apresentada sob Protocolo no 53000.043968/2010-77 datado 
de 25/08/2010, a requerente informou espontaneamente a "Rodovia 60-164, Km 01, sentido 
BR-060", com as coordenadas geográficas 17O 47' 23" S / 50° 34' 40" W, como novo endereço 
e novas coordenadas da "RÁDIo CULTURA DE SANTA HELENA GOIAS-. Entretanto, a 
declaração enviada não deixou claro se a nova localização informada se refere ao sistema 
irradianteltransmissor e/ou à sede da entidade. 

Solicitamos à entidade, portanto, confirmar os reais locais propostos para seu 
sistema irradiante e sua sede, e apresentar os documentos elencados a seguir: 

DOCUMENTAÇAO TÉCNICA - 1" FASE: 

1) nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou no 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma 
Complementar no 0112004; 

2) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante - - 

legal da entidade, confirmando as , na GPS- 
SAD69 ou WGS84, na forma GGOMM'SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, bem como o 



1) nova declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereco 
completo da da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004, devendo ser explicitada a palavra "sede". Ressalte-se ainda que o 
endereço da sede deve estar conforme o subitem 8.2, alínea "b", da Norma Complementar 
0112004, devendo o mesmo se situar na área onde a entidade pretende executar o serviço, ou 
seja, a área limitada a uma circunferência de raio igual ou inferior a 1 (um) quilômetro a 
partir da antena transmissora; 

2) comprovação de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" e subitem 
18.2.3 da Norma Complementar no 0112004, vez que a entidade alterou suas coordenadas ,. 
mudando o local da execução do serviço. 

P 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento 
das exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, e determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente. // 

LHMBR - Proc. no 53000.027890109 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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A Coordenação de Serviços de Radiodifusão Comunitária L:::: ::>-j$ :$;y 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

PROJETO TÉCNICO - RADCOM 

ANEXAR AO PROCESSO: 53000.02789012009 

ENGO: ANDREI TUNES 

BRAS~LIA, 20 DE SETEMBRO DE 2010, 
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Instruçôes de Impressão 

Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
e Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas a esquerda e a direita do formulário. 
e Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
e Caço não aparep o código de barras no final, clique em F5 para atuaiizar esta teia. c>; 

...Jc? 
e Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqüencia numéricaabaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: ':*;; ,3 >,, ,, ..:/ 

r> 'h. 
i) 

Linha Digitável: 10491 .O4951 96904.959606 00006.699292 1 4761 00000031 50 
Valor: R$31,50 

, 

Registro de Contratos/Se~iços: R$31,50 

Y Corte na linha emtilhada 
.____.._.,,___.__... ..._._. .I._*.._. ..........-.- .-..--...----~..-.--"-----.--.----- __.__ ____________.__,__ " _ _ l _ < )  _.,_________,_,_ "_._.._____<,.__.."..__".....~...,..-......--...~.-.-.. ---- --.-. --.1---.-..-----. ---.--".---- 



47 ObservaçOes Complementares: 

e 'idade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (código): 

ia VIA - CREA 2' VIA PROFISSIONAL - 3. VIA - ÓRGAOS POBLICOS 
4. VIA - OBRA 5. VIA - PROPRIETARIO 



Faixa de frequência ......................................... 87,5 - 107,9 Mhz 
Impedância de entrada .................................... 50 Ohms 
Polarização ...................................................... Circular 
Potência máxima por elemento ....................... 300 Watts 
Ganho por elemento ........................................ -1 dBi (-3.1 5 dBd) 
Circularidade .................................................. +I- 2 dB 
VSWR ............................................................ c I .?:I 
Área exposta por elemento .............................. 0,052 mZ 
Carga ao vento por elemento .......................... 4,98 Kgf 

........................................... Peso por elemento 
............ Dimensões por elemento (C x L) 

..................... Resistência a Vento 

Proteção elétrica ............... 
. . . . . . . . .  

. . . .  

1 FM C'Ro 
No de elementos H= UHF Fêmea 

S= Flange EIA 718" 

DADOS de OPEMGAO 

* C= Comprimento L= Largura 

Pesos e dimensões são variáveis de acordo com o ganho e frequência de operaçáo solicitada pelo cliente 

*As informações contidas neste oocumento sujeitas a alteração sem aviso prévio 





Diagrama de Azimute na 
polarização Circular 



Diagrama de Elevação para I elemento 

. -; 2$ <";:.:.,;,;,JJ,Q ,;:;:. -.- 

Diagrama de Elevação para 2 elementos ' 

ção para 4 elementos 

Diagrama de Elevação p 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
- (Intransferível) 

N"717-03-0345 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 23/06/2003 

Fabricante: 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
PRAÇA DA PIRAMIDE. 120 CENTRO EMPRESARIAL 
37540-000 -SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicaç6es, 
aprovado pela Resolução Anatel n"42, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nQ 20030526.02012 , emitido pelo 
OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condiçees estabelecidas na regulamentaflo do 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria I I  

e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
s comercializadaç, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
entaram a certificação original. 

As informações constantes deste 
Certificação e Homologação, disp 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI- FEDE DE PRIMEIM INSTÂNCW 

I 

1 

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JEF ( ~ í v e l  e criminal) ) No 1880-2 
> 

CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g i s t r o s  d e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  2 5  d e  a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a  
p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  

\ I 

LEILA APARECIDA ALVES 

CPF: 349.017.871-87 1 

r 

N A D A C O N S  T A na J u s t i ç a  F 
Estado de Goiás 

I 

R e f e r e n t e  a o  p e d i d o  d e  c e r t i d ã o  y o  1 8 8 0 .  
, 

1 
GOIÂNIA - GO, 1 7 : 5 9 h ,  0 1 / 1 0 / 2 0 1 0 .  

I , 

r \ 

L 

I 
~ 2 i s t e  (m)  O i , p r o ~ b ç s o  (s) 

(.. 
). 

i \ 

Fernando J o s é  dos Santos Sá Vale Se r r a  , 
I I 1 

S u p e r v i s o r  da S e ç ã o  d e  C e r t i d õ e s  - SECER i i 

J i i O 1 JUN 2021 r 

E n d e r e ç o :  Rua 1 9 ,  n o  244 - C e n t r o ,  Goiânia-GO , i 
i 

Fone:  ( 0 6 2 )  3 2 2 6 - 1 5 4 9  FAX: ( 0 6 2 )  3 2 2 6 - 1 5 5 6  , YY-L(-L \ 

E-MAIL: n u c j u @ g o .  t r f l  . g o v . b r  \ 



PQVEK JUVIGIAH 
aUSTIepl FEDE 

i I 
CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g i s t r o s  d e  d i s , t r i b , u i ç ã o  d e  2 5  d e  a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a  

p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  
I 

I 

\ 1 

7 

SIMONE RODRIGUES DO NASCIMENTO - - 
CPF: 003.756.771-35 1 

I 
I 

N A D A  C O N S T A  , Seção ~ u d i c i á r i a  do I 

Estado de Goiás 

I 

R e f e r e n t e  a o  p e d i d o  d e  c e r t i  
I - 1 

k, GO,IÂNIA - GO, 18:OOh,  
, 

) 

,' 

\ 

I 
( 

I 

I 
( L- 1 

, I 

I 
7 I 

l i  

I 

- , 
i Existe(m) o , , * p r q p " ~ ~  ( s )  . 

&a - I Í i , i ) , .  - >  I 

I i 
Fernando Jose  dos Santos Sá Vale Se r r a  , 

/ ( 1 
- 

S u p e r v l s o r  da S e ç ã o  d e  C e r t i d õ e s  - SECER i !I I JUN in'i i E'' Endereçoi:  Rua 1 9 ,  n o  244 - C e n t r o ,  Goiânia-GO C I I )  i 
Fone:  ( 0 6 2 )  3 2 2 6 - 1 5 4 9  FAX: ( 0 6 2 )  13226-1556  

, ç d!wjb. 1 
E MAIL: 1 1 u c j u @ g o .  t r f l .  g o v .  br _ , -. . h_ 

- B , 
/ 



PODER J U D I C ~ ~  \ 

JUSTI- FEDE DE PRIMEIRA I I U S T ~ C I A  ' 
I I 

i- 
\ $ 

CÍVEIS, CRIMINAIS; EXECUÇÕES FISCAIS EIJEF (Cívei e Criminal) , 
i 

No 1885-3 

t I 
\ 

CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g i s t r o s  d e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  25 d e  a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a  
p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  I - 

I I >,I - 

I - 
W I R E S  MARCOS ARANTES ( , - 7 

i , 
1 

CPF:244.255.321-04 

N A ' D A  C O N S T A  
E s t a d o  de G o i á s  

, 1 I 

I R e f e r e n t e  a o  p e d i d o  d e  

, GOIÂNIA - GO, 18  : O O h ,  

i E x i s t e  (m)  O p s o c @ s s o  ( s )  . 

)W;J[ I 

-% i 
i 

F e r n a n d o  Jose  dos S a n t o s  S á  V a l e  S e r r a  i 

S u p e r v i s o r  d a .  S e ç ã o  d e  C e r t i d õ e s  - SECER 1 ) <  . \ I ii I JilN 2011 j 

E n d e r e ç o :  Rua 1 9 ,  

Fone:  ( 0 6 2 )  3 2 2 6 -  
I 

E - MAIL: n u c j ~ @ q o .  

n a  244  - c e n t r o )  G o i  

1 5 4 9  FAX:  ( 0 6 2 )  3 2 2 6  
t r f l .  q o v .  br 
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Eu Eliezer Rodrigues de Oliveiia na de Procurador da RADIO CULTURA DE SANTA 
HELENA GOIAS, declaro para os devidos fins que: 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar ny 112004. 

b. 1) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

Endereço para correspondência: 
AV . ANTONIO S. FERNANDES Q. 27 L. 18 B. ITAGUAI 2 CALDAS NOVAS G O  
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RA'DIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS , ,- C? J I 

Eu Eliezer Rodrigues de Oliveira na qualidade de Procurador da RADIO CULTURA DE SANTA 
HELENA GOIÁS, declaro para os devidos fins que: 

O local pretendido para a instalagão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n: 112004. 

b. 1) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

SANTA HELENA DE 

Endereço para correspondência: 
AV . ANTONIO S. FERNANDES Q. 27 L. 18 B. ITAGUAI 2 CALDAS NOVAS GO 
.CEP:75690 000 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DEI~OMINAÇÃO SOCIAL I R I A I D I I  / O /  I C I U ~ L I T / U / R A ~  I D I E I  I s I A I N / T I A I  I H I E I L I E I N I A /  I D I E I  1 I 
D E N O P ~ A Ç Ã O  SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

, I G I o I I I * I s I  I I I I I I I I I I I I I 1 1 0 l 5 1 8 1 9 l 0 1 0 1 6 1 9 1 0 1 0 I o I 1 I 5 I 1 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  / u / R I s / u / L ~ I / N / o /  I P I  I D I E I  I A I B I R I E I u I  1 2 / 2 1  I I I I 1 I I 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

CIDADE UF 

- 

J S I A I N I T  I A I  I H I E I L I E I N I A I  I D I E I  l ~ l o l ~ l ~ l s l  I I I 1 I I I I I I 
CEP FONE 

Irlal 
1715191210 / -1010101  / / 6 /21 -12161013101117141  lFV / 1 I ( 1 1 / I / / / 

USO EXCLUSlVO DA ANATEL 

- 

E-MAIL 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I u I R I s I u I L I I I N I o I  I P I  I D I E I  I A I B ~ R I E I u I  12121 1 I I I I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

I S I A I N I T  I A /  I H I E I L I E I N I A I  I I 
CIDADE (CONTINUA 

n l ~ l  I G I O I T  S I  I I I I I G Í ~ I  
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11 170141 7'151 O " /  S  1 / 5 ) 0 ° ) 3 1  4 ' ) 4 ) 8 " ) ~ ]  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

l ~ l u l ~ l  l u l ~ l s l u l ~ l ~ l ~ l o l  I P I  I D I E I  I ~ l n l n l ~ l u l  l z l z l  I i .  I , t z ,  I I I I 
BAIRRO CIDADE ,:< ' í '  "' __.<  I / <  

1 I i I I I I I I I I I I S I A I N I T  Ia1 IHIE.IL~I:E~INIA~ I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 1 .  6 ,  \ I L ,  

b l E l  I G ~ o ~ T ~ Á ~ s ~  I I I I 
7  - TRANSMISSOR i 

FABRICANTE 
i 

6; &m" 
I T I E I c I L I A I R I  l ~ l o l u l ~ l ~ l  I E I L I E I T I R ~ o ~ N I I I c I o I s I  l~lT.[Pl~k]F I 

MODELO POTÊNCIA C ~ ~ ~ F ~ C A Ç Ã O  

I T I E / C / l I 1 1 3 /  / 1 I I I 1 I / / 0 ~ 2 ~ 5 1 . ~ 0 1  W a t t s I  O 7  1 / 7 1 0 1 3 1 0 1 3 1 4 / 5 /  

8  - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

[ I I D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  I I I I I I I I I I I l ? IC! I~ IH12 /0101  1 I 



.. . 
'. ;:Jk -, r.., \ .  ~. 
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GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO A 0  SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LÒc%?,~ c =' 

1 I o I . I o P "  1 2 1 t í l . 1 3 1 m  l z l ~ l  . l o l m  l t í l 1 1 3 1 .  I01m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I R I G I c I  - I c I A ~ B ~ o ~ s I  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L T D I A I  I R I G I ~ - 1 2 1 1 1 3 /  1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 in (AL) 

14 1 , T o  1 0  l d ~  

EFICIÊNCIA DA LINHA (v) 
1 3 1 0 1 . 1 0  lm 0 1 . 1 7 1 5 1 ~  

gL,J 
Perdas na linha (PL) Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBk 

P t  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linlia de transmissão 

, Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVZÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (lun) 

ERP(dBk) :)otência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de seiviço) 

E(dBp) = 107 i- (- 17,22) - 20 log 1 = 89,78 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91. dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I A I N I D ( R I E I I I  / T / u I N / E I s I  I c / L I A ( R / o I  I D I E I  ~ o ~ L I I I v I E I I I R I A I  / I I I 
REG CREA ENDEREÇO 

1 1 1 ~ 1 7 I 4 1 ~ I - I ~ I  I s I c I R I L I N I  / 7 / 0 1 3 /  I B I L I ~ I c I o I  I B I  /No/ 1414 I I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I D I o I s I  I I I I I I I I I I I I I I I 1  I A I s I A I  I N I o I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE 

I B ~ R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  I L I F I  
CEP TELEFONE 

17101713101-1511121  Is l i i  i 9 l s l o i z i i l s l i l i l  I 
E-MATT. 

LOCAL DATA 

IBIRIAIS I ~ I L I ~ I A I - I D I ~ I  I I I I I I I I I I I 1 l 0 l 6 l ~ l 1 l 0 1 ~ 1 2 l ~ l ~ l ~ l  
ASSINATURA - r  * 



Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Rádio Cultura de 
Santa Helena de Goiás, processo 53000.027890/2009, não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria no 1.1411GM5 de 8/12/87. 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF no 17748/D 

0 1 JUN 2011 i 



DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da Rádio Cultilra de Santa Helena de Goiás, processo 53000.02789012009, 
não é superior adFinta s, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio 
de um km em t o r h  do sistema irradiante, atendendo as condições exigidas no 
i- -V- 

item 18.2.7.1 da ~orma.~gm~lementar  0 112004. 

ANDREI T ~ S  CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF no 17748D /' 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Rádio Cultura de 
Santa Helena de Goiás, processo 53000.02789012009, atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBu da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004. 

ANDREI TI~NEs CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF no 17748íD 

O 1 JUN 2011 
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.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

~eferenie Ofício no s%y WO -/RADCOM/DOS/SSCEMC de */e q / i  O - 
Processono 5 3  'f6y). 0 2  3- 239 O 1 09 Localidade: L* @e-- &C &,&?L, - c% 
Entidade: C L&L d w e+ ('&&-- '. 

\ 

( ) iínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
(-),Cpmgridy parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
( )  ' ~ ' u r n ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

/ 

Brasllia, I / Analista responsável: ,. 

SIAPE: 
... . 

(0 Cumpridas integralmente 
o Cumpridas parcialmente, restando i apresentação da Seguinte doctimentaçáo: 

Observações: 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 L? 6 % /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 4 de julho de 20 10. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Leila Aparecida Alves 
Rádio Cultura de Santa Helena Goiás 
Rodovia GO 21 0, Km 03 - Zona Urbana 
75920-000 Santa Helena de Goiás I GO 

Assunto: Solicitação de documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027890109, na localidade 
de Santa Helena Goiás I GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, e considerando a documentação apresentada pela requerente, 
consta que o local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente: 17°48'46"S 1 50°39'12"W, encontra-se na "Rodovia GO 
210, Km 03 - Zona Urbana", onde parece não haver casas e nem arruamento. 

Desta forma, a entidade deverá esclarecer o porquê do interesse na execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em área aparentemente desabitada, vez q~ie  parece não 
haver comunidade local a ser beneficiada pelo serviço requerido, dado que deve ser atendido o 
disposto nos art. 3' e art. 4' da Lei no 9.612198, transcritos a seguir: 

, Art. 3" - O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
I1 - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 
e O convívio social; 
111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento projssional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação projssional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. _ __ 11 

I , . tX , * )  p', , i  
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Art. 4" As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua progrqm 
aos seguintes princ@ios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
I1 - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
N - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções politico- 
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

§ 2 O As programações opinativa e informativa observarão os princ@ios da pluralidade de opinião 
e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

$ 3 "  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio 
Comunitária.. 

A entidade também deverá atentar para que os dirigentes residam na área de 
execução do serviço. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu 50 enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

LRC - Proc. no 53000.027890109 - DOSISSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 5 ~ 6 ~  120 lO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 20 de setembro de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Leila Aparecida Alves 
Rádio Cultura de Santa Helena Goiás 
Rodovia GO 210, Km 03 - Zona Urbana 
75920-000 Santa Helena de Goiás / GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representa*, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027890109, na localidade 
de Santa Helena Goiás I GO, na qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACLE ORDEIRO 
Diretor do Departamento ga de Serviços 

i 

LKMBR - RADCOM~DOS/SSCE-MC 0 1 JUN 7.011 
i 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TECNICA 

no subitem 12.1 alínea "a", no qual 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
Msualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004, Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 9 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 
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Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás L'iu 

Santa Helena de Goiás, 24 de novembro de 2010. 

Ao Dr." 
Carlos Alberto Freire Resende 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas 

Proc. 53.000.027890/2009 

A Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás, solicita a inclusão da procuração no processo. 

Em face do exposto, solicitamos o 3 

conforme Lei 9.912198 e Norma complementar 0J12004 e motivos acima explanados e 

/ apresentados. 

Atenciosamente. / 
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Processo no: 53000.027890/2009 

Local: Santa Helena de Goiás - GO 

Documentos: 

Formulário de Informações Técnicas 
Planta de Armamento - MAPA 

Santa Helena de Goiás, 16 de dezembro de 2010. 

Nome do representante da entidade (Procurador): Eliezer Rodrigues de Oliveira 

Endereço para correspondência: Av. Antonio S. Fernandes Q.27, L. 18B, Itaguaí 2 , na cidade de 
Caldas Novas, GO - CEP 75.690.000, 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PAR[ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

/ R / A / D ~ I  1 0 1  J c I u I L I T I u I R I A I  D / E I  ( s I A I N J T I A I  H I E I L I E N A ~  I D I E I  I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I ~ I o I I I * I s I  I I I I I I I I I I I I I I 1 0 1 5 1 8 1 9 1 0 1 0 1 6 1 9 1 0 1 0 I 0 I 1 I 5 I 1 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

FORMULÁRTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1  - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I u I R I s I u I L I I I N ~ ~ ~  I P I  I D I E I  I A I B I R I E I u I  12121 1 I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

/ I I I I I I I I ' I I I I I I - I I I I I I I  
CIDADE UF 

- 

I S ~ A N ~  A I  I H I E I L I E I N I A I  D I E I  I G ~ o ~ I ~ Á ~ s ~  I I I 1 1 1 1 I I I 
CEP FONE FAX 

1~101 

1715/912/01-1010101 1 16121-/2/61013/01117141 1 I I I I 1 I I I I I / 1 
E-MAIL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA TRRADIANTE 

CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO 
I S I A I N I T  I A I  I H I E I L I E I N I A I  I I 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

W J G I ~ I T I Á / S I  1 1 I I 1 1  170141 7'121 3"/ S 11510°13/ 4'/4109'/wI 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

L X T T U I R I S I U I L I ~ I ~ I ~ I  IPI IDIEI I A / B R I E I U I  1 2 1 2  1 1 I 1 I I 1 I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I S I A I N I T  I A I  I H I E I L I E I N I A I  I I 
M a  I G I ~ I T I Á I ~ I  I I I I ~,"io~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I T I E I c I L I A I R I  I E I ~ I u I I I P I  I E ~ L ~ E I T I R I ~ ~ N ~ I I c ~ o I s I  / L I T I D A I  I 
MODELO POTÊNCIA 

I , r CERTIFICAÇÁO ! T I E / c I I I I I ~ /  I I I I 1 1 1 1 I0I2I5I.I0IP~attsI2 0.7 11701310131415/ 

FABRICANTE DA ANTENA 1 MODELO 

I I ~ D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  I I I I I / I !  I I U ~ ~ J ~ J N I ~ ~ ~ ~ I C ~ ~ ~ H I ~ I O I O I  U 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I ~ o ~ , ~ o ~ ~ ~  1 2 / 6 1 ,  I 3 I V  1 2 / 5 / . 1 0 1 m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 62'' Yf 
FABRICANTE 1 1 1 1 1 1 ( I I I I  

-- - L ' l l l l l l  
C ~ I ~ P R I M E N  O(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

111 b l 5 1 0 L  I o I o I  . / 1 / o I d ~  1 0 l . 1 9 1 7 1 7  
\ , i '\-/ -Ipw 

Perdas na linha (PL)== Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 Iog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,977) = - 16,12 dBI< 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 

i Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(~BII) - 20 log d (lun) 

ERP(dBk) Qotênc ia  efetiva irradiada 

d (krn) = distância da antena transmiyoi.a:ao-liyite da área de serviço (raio da área de serviço) 

\ f 
Obs.: O máximo valor de intensidade d-mpo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE ---- 
-", 

SERÁ FEITA ATRAVÉS DE CABO DE F'ÍBRA ÓPTICA, VIA REDE 
COM PERDA PRÓXIMA DE ZERO. ---- 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA ENDEREÇO 

11171714  1 8 1 - I D I  I s I c I R I L I N I  1 710131  I ~ l ~ I o l ~ l o l  I B  NOI 1414 I I F I u I N I  I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

l ~ l o l s l I I l I l I I l I I I l l l I ~  
CIDADE 

I A I s I A  I I N I o I R I T I E I  I I I I 1 
I B ~ R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I /iil~l 

CEP TELEFONE 

1 7 1 0 7 1 3  1 0 / - 1 5 1 1 1 2 1  16111 I 9 l 6 l o l 2 1 1 6 1 1 1 1 1  1 
E-MAIL 

A / N D ~  E I I I . I T I u N I E I s I @ / G / M I A I I I L / . I c ~  1 1 
LOCAL DATA 

I <  * ' 

R 

i - L --,-<.., ' .--..+ - 
__1?.*11+.< .,_ ,_,_ '. '*o-.#bav"?. "r- , L 
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FABRICANTE a 
GANHO inax ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

Perdas n a  linha ( P L ) = U  Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

LUB 1 2 1 6 l .  l 3 l m  

\ 

1 O - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (E&?)  
ERP (dBlc)=lO log (Pt. Ght. Gvt .'Q,) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,977) = - 16,12 dS1c 

l 2 l 5 l . l 0 l m  

\ 
P t  = Potência do transmissor, em kW. \.< \, 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. " , 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes ", 
\ 

= Eficiência da linha de transmissão ',\ 
"-\ SE&p$&.@@, 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCíy' dever$!qy&p&y inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIçO\ 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (kni) \ 
\ 

ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada \ '.., 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da zirèà.de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 16,12) - 20 log 1 = 90,SS (dBp) 

0bs.i O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp, 

A L~NHA-D-ETWSMISSÃO SERÁ FEITA VIA REDE TELEF~NICA, COM PERDA PRÓXIMA DE 
ZERO. -\L--- .- 

"-1 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/ A I N I D J R I E I I I  I T I u I N I E / s /  I c I L I A I R I o I  I D I E I  I o I L / I I v I E I I I R I A I  I 1 1 I 
REG CREA ENDEREÇO 

I 1 I 7 1 7 1 4  1 8 1 - I D I  I s I c I R I L I N I  1 710131  I B I L I ~ I c I o I  I B I  I N O I  1414 1 I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

lololsl I I I I I I I I I I I I I I I I I A I s I A I  I N I o I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE 

/ B ~ R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I 
TELEFONE 

i ~ ~ ~ i ~ ~ i i ~ i ~ ~ ~ i ~ ~ F ' ~  

1 7 f 0 1 7 1 3 1 0 1 - 1 5 1 1 1 2 1  6 1 1 1  1 9 1 6 0 1 2 1 1 1 6 1 1 I l I  I I I I 1 I I I 1 I I I 

LOCAL DATA 



- 
ANEXO 14 - MODELO DE E"ORR/IULÁRIQ PADRO 

O PROJETO TÉCNICO OU P 
ç Ã 0  

MINISTERIO DAS COMUNICA 
Secretaria de Serviços de-comunicação Eletrônica - tamento de Outorga de 

- -  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

4 

DENOMINAÇAO SOCIAL 

IRIÁID/I  1 0 1  I c l u l ~ I ~ l u l ~ I ~ l  I D ~ E ~  I s ~ A I N I T I A I  I H I E I L I E I N J A I  I D J E I  I ] 
DENOMINAFÃO SOCIAL (CONTINU CGC 

I G ~ o ~ I I A I s I  I I I ( ~ 0 / 5 / 8 ~ 9 ~ 0 ~ 0 ~ 6 ~ 9 ~ 0 / 0 ~ 0 ~ 1 ~ 5 ~ 1 ~  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I u I s / u I L / I I N / o I  I P I E I R I E I I I R I A I  I D I E I  k I B I R I E I u I  / N 0 / 2 1 2 /  1 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE UF 

I s I A I N I T I A I  I H / E I L / E / N / A /  I D I E I  / G / o / I I Á / s /  I I I I I I I I I I 
CEP FONE 

l !GM 

1 7 / 5 1 9 1 2 1 0 / - 1 0 / 0 / 0 /  1 1 6 1 2 1 - 1 2 / 6 1 0 1 3 1 0 ( 1 ( 7 ( 4 /  r( / / I / I I I I I / / 
- 

E-M AIL 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
LOGRADOURO 

I G lOl -1116141  - 1 0  I P I R I o I x I  IAIRINIIAIZIEIMI I G I E I R I A I I I s I  
BAIRRO CIDADE 

I S I A I N I T  I A I  I H I E I L I E I N I A I  I 1 
COORDENADAS GEOGRAEICAS 
11 1 7 0 / 4 /  7 ' 1 2 ( 3 " l  S  1 1 5 / 0 ° / 3 /  4 ' 1 4 I o V I w (  

L - ..- -- -- 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO ..d' 

,B 
LOGRADOURO r," 

"H< I R I u I A I  I u I R I s I u I L I I I N ~ o ~  I P I  I D I E I  I A ~ B ~ R I E I u I  12121 4 I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I S I A I N I T  I A I  I H I E I L I E I N I A I  I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

pala-. V%-{ 
FABRICANTE 

[ T I E I c I L I A I R I  I E I o I u I I I P I  I E I L I E I T I R ~ ~ ~ N I I I c ~ ~ I S  I L I T I D I A I  I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICACÃO 

L T I E / c I I I ~ / ~ I  1 1 1 I I 1 1 I ( 0 / 215?1 .10 ]Wat t s  1 O 7 1 / 7 1 0 1 3 \ 0 1 3 1 4 1 5 1  
i/ 

, , t  

8 - ANTENNTO ( 7 ~ ~  ( !\, , 
f 

FABRICANTE DA ANTENA , M&EI,O 
1 1 ,  

I I I D I E I A I L I  I A I N I T I E ~ N ~ A I s I  1 I I I ( I  l i '  I! ~ C ~ d f l ~ l l  I ~ I ~ 1 2 1 ~ 1 2 1 0 1 0 1  1 1 



3 .  

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I ( 0 1 .  1 0  ldB 12161.  131m 1 2 / 5 1 . 1 0 1 m  

9 - L  
FABRICANTE MODELO 

/ R I ~ I c I - 1 2 / 1 / 3 1  I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

141. 1115 1 d ~  ,; / 111 .14151d~ 101.17111,6 
,/' 

-0 .(' 

Perdas na  linha (PL)=L.AL Eficiência da  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBl<)=lO log (Pt. Ght Gvt . 11 ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,716) = - 17,471 dBk ,, 

#* 

Pt = Potência do transmissor, em Ir;W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vei-ticd, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAME'O NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 7 ERP(dBk) - 20 log d (km) 4" 
ERP(dBk) Il potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,471) - 20 log 1 = 89,53 (dBp) 
/. 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. / 
/' 

12 - OUTRAS INF'oRMAÇÕEs DE INTERESSE 

A LINHA DE TRANSMISSÃO $ERA FEITA VIA REDE TELEFÔNICA. J" 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PRQJETISTA 
NOME COMPLETO 

/ A / N I D / R I E I I /  / T / u / N ( E ( s (  / C / L / A / R ~ O /  J D I E /  I o / L / I J v J E I I I R I A I  I 1 I 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

I -  I S I C I R I L I N I  1 7 1 0 1 3 1  I B I L I O I C I O I  I B I  I N O I  1414 I I F I U I N I  
ENDERECO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I~lolsI I I I I I I I I I I I I I I I I l ~ l s k l  I N I o I R I T I E I  I I I I I 
CIDADE 

I B ~ R I A I S I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I 1 ~ ' L I F I  
CEP TELEFONE 

17101713/01-1511121  16111 191610121116111 l I  1 i? I I 1 . 1  1 1 1 I I I 1 

LOCAZ, DATA 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente vara o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- iiem 7 - T W S M I S S O R  - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria ZH, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãoí&omologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. I I 

I b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: l \ l  

I 
b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização d o  nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o enderego e as coordenadas 
geográficas n o  formato GGOMM'SS'y assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto d a  sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alfnea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradia~ão horizontal da antena transmissora, com a indicagão do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação verticale especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes~horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 - caso a entidade náo cumpra com esta condiçãio, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçáo proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação d e  Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de  até 91dBe da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Ik4 
i 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTO RIA-GERAL DA UNJÃO 
CONSL!LTORIA JUR~DICÁ JUNTO AO MINISTÉRIO 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 

COTA fio 26~/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU # , , J J  p 
ASSUNTO : Autorizaç80 para execuçijo d e  serviço d e  radiodifusão comlinltária. Necessidade 
de  instrução complementar acerca da comprovaçEio d e  idoneidade dos dirigentes. , 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Serviços de  
. ~ab.iqdifgs6.0 Cp.mu.ujt6yjal 

* r 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras d e  ridio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da  pessoa e da família. 

COSrlÇlDERANDO a inegável presença do interesse pbblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dg livre e direto recebimentiobpelo pbblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 disp6e e m  seu art. 2" que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao  disposto no '.Código Brasileiro de  
Telecomunicaçíjes e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código .Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de  
radiodifus~o. 

CONSIDERANDO os principias setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
tona 2. dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuituperd 

CONSIDERANDO a necessidaae d e  verificação da  idoneidade dos dirigentes das entidades 
a s s o d ~ t i y ~ s  que  pretendem executar serviço d e  rádiodífusão comunitária. 

I. 
L? 

,Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar a s  
medidas necessárias à verificação da  idoneidade dos  dirigentes das  entidades que forem 
consideradas aptas A execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

I 

2. Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos 6Itimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como s e  em desfavor destes há  existência d e  imputação d e  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

Assuntos jurídicos d e  Comuni 
P ~ ~ s s e g u i m e n t o  ao feito ap&+cl. 

f i a i a ,  27 d e  setembro d e  2010. 
' , < *  

' 0  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Localidade: SANTA HELENA DE GOIAS UF: GO 

Processo: 53000.027890/09 

Em atendimento à cota ~I~~~~/~~~~/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha b.1 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de SANTA HELENA DE 
GOIAS / GO , de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 1 1 de janeiro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
// 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890109 LocalidadeIUF: Santa Helena de GoiaslGO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1784723 1784849 

Longitude 50W3440 50W3549 

Distância A:B 3.34 
( IBGE ) 

- - 

I Processo 
I I I 1 . I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 

Rua Ursulino P. de Abreu no 22 

Número do Processo Distância Status 

I 53000.029024/09 I 940,OO I ARQ I 
53000.027491 /O9 3.530,OO ARQ 

I 
I 

4. 

1 7. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, iX da Norma 02/98, 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

Sim I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km7 Não 

> ,'i i. I 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora E , t t ! t  *. 

Rua Ursulino P de Abreu n22 saida para Goiania 
; , # e '  

t 

8. 

8 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o $erviçoq JUN 2 0  1 

Ei 

11/01/2011 Página 1 de 2 
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Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890109 LocalidadeIUF: Santa Helena de GoiasIGO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

- - 

Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 
A entidade deixou claro com nova declaração qual é o endereço da sede e qual o endereço do sistema irradiante . 
Alem indicou as coordenadas de cada local. A distancia entre as coordendas indicadas apra sede da entidade e as 
coordenadas indicadas para a instalação do sistema irradiante foram menos de I km. 

11/01/2011 Página 2 de 2 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027890109 LocalidadeIUF: Santa Helena de GoiaslGO 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE SANTA HELENA GOIÁS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I Processo 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
( 2, ( ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim 1 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

- - - 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de sewiços?(no 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

ofissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
es exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

Sim 7' 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 1 Sim I 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta. ou se for o caso, declaração da inexistencia de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

10, 

1 14, I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim I 

1 1 , 

12. 

13. 

a Ganho Maxlrno O b Fabncante IDEAL INDUSTRIA & COMERCIO c Modelo FE02Fxxx 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? sim 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 26,3 

d. Certificado: 0717030345 a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos 
b. Modelo: TECI13 

LTDA 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

I I 

c. Categoria: 2H 

Sim 

Sim 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

%r*4 $ L i- Gerência de Licitação 

Data/Hora: 11/01/2011 16:05:43 

ke%atório de RADCOM - Plano de Refer$s"ii-ia 
UF: GO Município: Santa Helena de Goiás 

Município Freqüência 

Santa Helena de Goiás 87,9 

Data: 11/01/2011 Hora: 16:05:43 Usuário: - 



MINIST~~MO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRORTICA 

DEPARTAMENTO RVIÇOS 
RADIODIF 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCO 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.027890/09, protocolizado em 24/06/2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS - Goiás, 

município de Santa Helena de Goiás, Estado do Goiás. 

1. A Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS - Goiás , inscrita no CNPJ sob o 

número 10.913.129/0001-44, no Estado do Goiás, com sede na Rodovia GO 210, Km 03 - 
Zona Urbana, no município de Santa Helena de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 23/06/09, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto n9.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União e #$.Q@I de 12/05/2009, 

com prazo final em 26/06/2009 que contempla a localidade 0n4e pretende instalar o seu 
i . i *  : 
P transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. , , , j i iN  Ui\\ 
I ~ i ~ ~ ~ ' ~  L 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dktância de 4 entre as 
* A 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de ou&; (03) entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

- 
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'S? 
arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando o 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária e Cultural Liberal - ACCL - Processo no 

53000.027673/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: O local proposto para a 

instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela 

u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  C O M U N I T ~ A  E CULTURAL LIBERAL - ACCL" (17O48'39"S / 

50°35'07"W), que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 12/05/2009, situou-se 

numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,58 quilômetros da antena de transmissão 

da emissora de uma outra entidade já autorizada, qual seja a "FUNDAÇÃO CULTURAL 

EBENEZER", de coordenadas 17'48'5 1"s / 50°36'34"W, estando a Requerente a menos de 4 

(quatro) quilômetros da referida autorizada, não assegurando uma relação de proteção (sinal 

desejado/sinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deve ser de 25 dB, nas 

áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 91dBp, o que resulta em 4 (quatro) quilômetros 

de distanciamento das respectivas estações, estando a Entidade, portanto, em infringência ao 

disposto na alínea "g" do subitem 8.2 e no subitem 18.2.10 da Norma Complementar 01/2004, 

inviabilizando o andamento do processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

1442110, datado de 26/03/10, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido btdzo recur&l não 

houve manifestação da entidade. 

r' 

~ ' , l l ! r n i ~  
b) Associação Cultural Educacional Ebenez I=.:%- ~rdcesso no ' 

53000.029024109, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: O local proposto para a 

instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela 

u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CULTURAL EDUCACIONAL EBENEZER" (17O47'52"S / 50°34'50"W), 

que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 12/05/2009, situou-se numa posição 

geográfica cuja distância resultou em 3,56 quilômetros da antena de transmissão da emissora de 

uma outra entidade já autorizada, qual seja a "FUNDAÇÃO CULTURAL EBENEZER", de 

coordenadas 17'48'51"s / 50°36'34"W, estando a Requerente a menos de 4 (quatro) quilômetros 

da referida autorizada, não assegurando uma relaqão de proteção (sinal desejado/sinal 

interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deve ser de 25 dB, nas áreas de prestação 

delimitadas pelo contorno de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) quilômetros de distanciamento 

das respectivas estações, estando a Entidade, portanto, em infringência ao disposto na alínea "g" 

do subitem 8.2 e no subitem 18.2.10 da Norma Complementar 0112004, inviabilizando o 

C - 
- 
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andamento do processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 21 14/10, datado 

de 10/05/10, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

fiente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

c) Associação de Assistência Social Bom Pastor - AABP - Processo no 53000.027491/09, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: O local proposto para a instalação do sistema 

irradiante, considerando as coordenadas geográficas indicadas pela c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL BOM PASTOR - AABP" (17O49'17"S / 50°34'48"W), que atendeu a 

Aviso de Habilitação publicado no DOU de 12/05/2009, situou-se numa posição geográfica cuja 

distância resultou em 3,22 quilômetros da antena de transmissão da emissora de uma outra 

entidade já autorizada, qual seja a c c ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CULTURAL EBENEZER", de coordenadas 

17O48'51"S / 50°36'34"W, estando a Requerente a menos de 4 (quatro) quilômetros da referida 

autorizada, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadoisinal interferente) entre as 

emissoras cuja separação mínima deve ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo 

contorno de 9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) quilômetros de distanciarnento das respectivas 

estações, estando a Entidade, portanto, em infringência ao disposto na alínea "g" do subitem 8.2 

e no subitem 18.2.10 da Norma Complementar 01/2004, inviabilizando o andamento do 

processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 1435/10, datado de 26/03/10, 

cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à 

ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 

desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 

entidade. 

1. \ O i JUN 10\1 

atos constitutivos da entidade/documentos acessóri4s e aspectos técnicos 
" . " 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ p 
I - 
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2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rodovia 

GO-164, Krn 10, sentido BR-060, no município de Santa Helena de Goias, Estado do Goias, de 

coordenadas geográficas em 17" 47' 23 "S de latitude e 50" 34' 40" W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 138 e 139, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
I 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas " "e", "f ', 
(6 ,? L< 3, < c  ,, C( ,? g , h , m , o da Norma Complementar no 0112004, certidões criminais dos dirigentes, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 57 a 134). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 133 e 134, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 140. 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
i> ;i i 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de sqrviça, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentagão exigida pela legislação específica e co da nos autos, mais 
L. L@??LL 

- 2  . c S .  . 
especificamente no intervalo de folhas 01 a 141dos autos, corresponde ao que se segue: 
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Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às fuialidades e requisitos da Lei 96 12/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar OU2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de c ~ ~ r m a r  alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS - Goiás 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Leila Aparecida Alves 

Wiris Marcos Arantes 

Simone Rodrigues do Nascimento 

Rodovia GO-164, Km 10, sentido BR-060, no munkípio i r  * i i l l  de Santa Helena de 
9 . ,  

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

Goias, Estado do Goias 

coordenadas geográficas: 
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17" 47' 23"s de latitude e 50" 34' 40"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 138 e 139, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 133 e 134 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

i\ Brasília, d f de janeiro de 20 1 1. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 37 de janeiro de 20 1 1. 

De acordo. 

A consideragão do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, d$ de janeiro de 201 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo o Relatório nQ 012 1201 l/RADCOMíDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

sília, Jl de janeiro de 20 1 1. 

Relatório Final -Processo no 53000.027890109 -Local: Santa Helena de Goiás, UF: GO 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO A EXECUÇA~%O 

SERVIÇO DE RADIODIPUSAO COMUNITANA 

MUNICÍPIO: Santa Helena de Goiás ( UF: 60 
ENTIDADE SELECIONADA: Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS-Goiás 

No DO PROCESSO: 53000.027890109 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural Liberal - ACCL 
No DO PROCESSO: 53000.027673109 

ENTIDADE: Associação Cultural Educacional Ebenezer 
No DO PROCESSO: 53000.029024109 

ENTIDADE: Associação de Assistência Social Bom Pastor - AABP 

No DO PROCESSO: 53000.027491109 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comiinicações no 103 de 26/01/2004 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES *-$:+ .r , t: .. , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETR~NICA . t$f:+ .;:r,:,...- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .;** li< \ 

Esplanada dos Ministkrios - Bloco "R'' - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliafDF 
L j44 Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

flllb - 
d h9 C\ 
I 

Ofício no d 414 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
LI->+., i ,  ( 

Brasília, J,~I de maio de 201 0. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Adelírio Mendes de Freitas :i 

Associação Cultural Educacional Ebenezer ' i 

Rua Senador Alfredo Nasser, Quadra 21, Lote "O" - Blandina 
75920-000 Santa Helena de Goiás / GO 

Assunto: Indeferimento do processo 
i; 1 , L 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11." 53000.029024109, na localidade de 
Santa Helena de Goiás 1 GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Seiviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docunlentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
infoimar que o mesmo foi INDEFERTDO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema ii-sadiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicsdas pela u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CULTURAL EDUCACIONAL EBENEZER (17O47'52"S / 
50°34'50"W), que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 12/05/2009, situou-se numa 
posição geográfica cuja distância resultou ein 3,56 quilômetros da antena de transinissão da emissora de 
uma outra entidade já autorizada, qual seja a "FUNDAÇÃO CULTURAL EBENEZER", de coordenadas 
17O48'51"S 1 50°36'34"W, estando a Requerente a menos de 4 (quatro) quilômetros da referida 
autorizada, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejadolsinal interferente) entre as 
emissoras cuja separação mínima deve ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 
9ldBp, o que resulta em 4 (quatro) quilômetros de distanciamento das respectivas estações, estando a 
Entidade, portanto, em infringência ao disposto na alínea "g" do subitem 8.2 e no subitem 18.2.10 
da Norma Complementar 0112004, inviabilizando o andamento do processo. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministéiio das Comunicações ein Brasília e ainda, a entidade tein direito a ingressar com "pedido de 
reconsidesação" no prazo máximo de 30 (tsinta) dias, confoime dispo s subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Noima Complemenpr 0112004. Decoiiido esse prazo a 
considerada intempestiva. 



PREENCHER COM LETRA --- I*- 
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MTNISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 
L ', 

I" . 9, d 
Oficio no 140 2 ~2OlO/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 6  de marqo de 2010. 

A Sua Senhoiia o Senhor 
Edson Pires Ferreira Júnior I 

Associação Comunitária e Cultural Liberal - ACCL 
Rua Alzira Maria da Silva; no 18 - Alvorada 
75920-000 Santa Helena de Goiás / GO 

, , , 
Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027673109, na localidade de 
Santa Helena de Goiás 1 GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e consideraqdo a documentação já apresentada pela requerente, cuiizpre-nos 
informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela ~ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL LIBERAL - ACCL" 
(17O48'39"S / 50°35'07"W), que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 12/05/2009, 
situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,58 quilômetros da antena de transmissão 
da emissora de uma outra entidade já autorizada, qual seja a c b ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CULTURAL EBENEZER7', 
de coordenadas 17°48'51"S 1 50°36'34"W, estando a ~ e ~ u e r e n t e  a menos de 4 (quatro) quilômetros 

. da referida autorizada, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre 
as emissoras cuja separagão mínima deve ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno 

1,' , de 9ldBp, o que resulta ein 4 (quatro) quilômetros de distanciamento das respectivas estações, estando a 
Entidade, portanto, em infringência ao disposto na alínea "g" do subitem 8.2 e no subitem 18.2.10 
da Norma Complementar 0112004, inviabilizando o andamento do processo. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confoinle disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Coniplemeilttar 01/2004. Decoi-rido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. L ? 1 S  , $ I  , 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços 

LRC - DOS/SSCE/MC 
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA , 
1 ,  

NOME OU RAZÃO SOCIAL of no 1442 /~~~~/RATJC.C)~~/DOS/SSCE-MC 
Processu fio: 53000.027673í09 

11.~2 Edsorn Píeres Ferreira Jfiiiior 
ENDEREÇO I ADRES Associaçáo Comunitária e Cultural Libetal- ACCL 

Rua Alzira Maria da Silva, no 18 - Alvorada 
I-LII 75920-000-Santa Helena de Goiás/GO 
CEP 1 CODE POSTAL 

2 i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER171Ç0S 
... ".,.L,. Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a l ~ ~  sd.. +* ' 

, v  .- r > .  

Fone: (6.1) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 $e '% ...<... . ,' 

1 h 3s /2O1OlRADCOM/DOSiSSCE-MC Ofício no , ,;<j!L~tb17 ; 

Brasilia, 26 de março de%@K~' 

A Sua Senhoiia a Senhora 
Mai-ia Aparecida Alves de Almeida ..., 

Associação de Assistência Social Bom pastor'- AABP 
Rua 08, no 1536, Sala 003 - Centro 
75920-000 Santa Helena de Goiás / GO 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.027491/09, na localidade de 
Santa Helena de Goiás 1 GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
infonnar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalaqão do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BOM PASTOR - AABP" 
(17O49'17"S / 50°34'48"W), que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 12/05/2009, 
situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,22 quilômetros da antena de transmissão 
da emissora ae uma outra entidade já autorizada, qual seja a c c ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  CULTURAL EBENEZER", 
de coordenadas 17"48'51"S / 50°36'34"W, estando a Requerente a menos de 4 (quatro) quilômetros 
da referida autorizada, não assegurando uma relação de proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre 
as emissoras cuja separação mínima deve ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno 

,I de 9ldBy, o que resulta em 4 (quatro) quilômetros de distanciamento das respectivas estações, estando a 
Entidade, portanto, em infringência ao disposto na alínea "g" do subitem 8.2 e no subitem 18.2.10 
da Norma Complementar 0112004, inviabilizando o andamento do processo. 

Em face do exposto, con~unicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasilia e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 

: reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementqr 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Zilda Beatriz S. 
Secretária de Servi , 

I 

LRC - DOSISSCENC 
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ADVOWACIA-GERAL DA UNIAO - ; t i !  

CONSULTORIA-GERAL DA UNI ÃO jl- 4, ** 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES <"a (3 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA Lrr*  
I., .,C)"! 
2. I. 

PARECER NQ2900/011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 2 7 8 9 0 / 2 0 0 9  
INTERESSADO: Rádio Cultura de Santa Helena de  Goiás - RCS - Goiás. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Helena de Goiás, Estado de  Goiás. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de  Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de  Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de  Santa Helena de  Goiás, Estado 
de Goiás. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia I 2  de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de I 0  de fevereiro de  1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 1 2  - As consultorias jurídcas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídcos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação juridica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contrato 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e cele&~~~d,os; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibiidade, uir diikibir 
dispensa, de licitação". 1; je 

8 ' p > $ ' ,  

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA k e 



Continuação do PARECER No 290/2011/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

comunitária, expediu a COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJURRMC1AGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública e m  si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria e m  questão. 

III - DO§ FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse e m  executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério . das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10, Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19  de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar na2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreram a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária e Cultural Liberal - ACCL (Processo nQ 
53000.02767312009), a Associação Cultural Educacional Ebenezer (Processo n o  
53000.029024/2009) e a Associação de Assistência Social Bom Pastor - AABP 
(Processo no  53000.027491/2009), que t iveram seus respectivos processos 
arquivados, conforme exposto no item 3 alíneas "a", "b" e "c" constantes do 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 1421147). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada ! / 



Continuação do PARECER N~90/201l/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no ' t ,  j 

012/2011/RADCOM/DEC/SCE/MC (fls. 1421147). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização ,! ' ? A  
J 5b 

r L*d.",h qp 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na , 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, conforme demonstrado pelo 

6 $ " " *  

Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo ,.. único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

providências cabíveis. 
~m %a,?- /@ /2011 



0 MmlrSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
11' 53000.027890109, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Rádio Cultura de Santa Helena de Goiás - RCS - 
Goiás, com sede na Rodovia GO 210, IOn 03 - Zona Urbana, Município de Santa Helena de 
Goiás Estado de Goiás, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nq.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas coínpleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17'47'23 "S e longitude em 50°34'40"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARD~ SILVA 
Ministro de Estado das Comunicaçõe 

PUBLICADO NO DIARIO 
(2% 1 \)r / I \  FiCiAi- DE ------.-____--- 
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MINIsTÉRTo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 152, de 24/05/201 1, no Diário Oficial 
da União de 27/05/2011, que autoriza a RÁDIo CULTURA DE SANTA HELENA DE 
GOIÁS - RCS - GOIÁS a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Santa Helena de GoiásIGO, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n O 53000.027890/09, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 2 & de junho de 201 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

W C G R C  - - 



Brasília, /", de junho de 20 1 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



~ M S T É R I O  DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Oficio n" 1 6 I201 IIGM-MC 

Brasília,llde j u lho  de2011. 

Ao Senhor 
L uÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00281 201 1 
- 53000.02~02312009 - v01 . i, 11 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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